
Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

PROJETO DE LEI
n, 05 5 tgg

ALTERA nesouçÕes No 351, DE 06 DE MARÇo DE í.996, No 3{i9, DE
04 DE JUNHO DE 1.997, LEI NO 2.207, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1.999 E
LEI NO 2.226, DE 27 DE AGOSTO DE í.999.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta:

AÉ. ío - Os anexos l, ll e lll da Resolução no 35í, de 06 de março de í.996,
alterados pela Resolução no 359, de 04 de junho de í.997, Lei no 2.207, de 12
de fevereiro de í.999 e Lei no 2.226, de 27 de agosto de í.999, passam a
vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
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Câmara Municipal de Congon

Ckloclê dos ProÍetos

QUADRO OE PESSOAL "8" - CARGOS em COTTA|SSÃO

QUADRO DE PESSOAL "C' - CARGOS EM nassÃo DE ASSESSoR PARLAMENTAR
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DENOMTNAçAO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

N9 DE
VAGAS

SiMBoLoS DE
VENCIMENTOS

Gerente do Legislativo NS 01 svc{t2

Encarregado dê Pessoal SG 0í svc{3

Níveis de Escolaridade:
NS Nível Superior
SG SegundoGrau
PG Primeiro Grau
SE Sem Exigência de Escolaridade

ANEXO II

sÍMBoLos DE
VENCIMENTOS

SALÁRIO
R$

sv.01 160,65

sv.02 168,67

sy,03 177,10

185,93

sv.05 195,26

sy.06 205,U

sv.07 206,62

sy.08 208,26

sy.09 209,55

sv.10 220,U

sv.11 x1,a
svj2 242,8

SíMBOLOS DE
VENCIMENTOS

sALÁRIo
R$

sy.í9 311,36

sv.20 398,11

sv.21 376,33

sv.22 395,16

411,92

435,65

sv.25 457,/U

sv.26 480,32

sv.27 5(M,33

sv.28 529,9

sv.29 556,02

sv.30 983,80

síHBoLos DE
yENCIMENTOS

sALÁRIo
R$

sv.37 821,30

sv.38 862,57

sy.39 905,70

sv.10 950,96

sv.11 998,U

sv.42 1.o/tg,/u

sy.43 11N,83

SV,tU 1.155,90

sv.45 1.213,69

sy.46 1.274,39

sv.47 1.338,13

SV./r8 1.405,02

oeruourrunçÃo
CARGOS/CLASSES

ESCOLA.
RIDADE

NO DE VAGAS SÍMBOLO DE
VENCIMENTO

C. HORARIA
HORAS/SEMAN.

Assessor Parlamentar SE 17 SVAP-01 20
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TABELA T1I - ESTATUTARIO EFETIVO
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Câmara Municipal de Congon

sv.í3 254,71

sv.14 267,46

sv_r5 280,81

sv.r6 294,86

sv.17 3N,62

sv.18 325,10

Cidode dos ProÍetos

sv.3, 613,02

sv.32 643,65

sv.33 675,85

sv.34 709,63

sv.35 745,11

sv.36 782,36

reaeLA Ízt - cencos e[4 coÍúrssÃo

TABELA Í3I - CARGOS EM CO DE ASSESSOR PARLAMENTAR
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sv.49 1.475,28

sv.50 1.549,04

sv.5í 1.626,1 9

sv.52 1.707,82

síMeolos DE vENcrMENros sAúRIo R$

svc.01 1.655,85

svc.02 1.242,17

svc.03 615,96

SVC.04 371,59

svc.05 349,04

svc.06 246,39

SÍMBOLO DE VENoIMENTo sÀúnro ns

SVAP.Ol 1.549,04

ANEXO lil

DrscRtMtNAçÔÃS DETALHADAS DOS CARGOS

Gercnte do Legislativo
Amplo
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Câmara Municipal de Congon
oLClc,oc,e dos PÍoÍêlos

Dirigir o sêrviço legislativo da Câmara Municipal;
Gercnciar a nível de Direção os serviços de Assistência Legislativa;
Assistir aos trabalhos das Comissões PêrmaneÍ*es e Especiais;
Controlar as publicaçõês de interesse da Câmara na imprensa e da Câmara
Municipal;
Expedir portarias e ordêns de serviços na área de sua competência, visando
ordens da Prêsidência;
Controlar os serviços de Gabinete dos Verêadorês no processo lêgislativo;
Propor rotinas dê trabalho;

Assessorar a lVlesa Diretora no processo legislativo;
Controlar prazo e o registro das atas no processo lêgislativo;
Manter contato com órgãos de assessoramento ao Executivo Municipal e de
outras êsfêras de poder, com Vereador;
Expedir cêrtidôes a seíem visadas pela Presidência;
Organizar, estrúurar e conduzir atividades administrativas da Câmara
Municipal, promovêndo o apêrfeiçoamento de sistema, métodos e processos
de trabalho;
Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a procêssos e
procedimentos utilizados;
Estudar e analisar os dados levantados;
Racionalizar processos e procedimentos têndo êm vista a melhoria de
Íesultados e/ou diminuição de custos;
Elaborar normas dê procêdimêntos;
Elaborar diagramas, fluxogramas, gráÍicos e outras formas de reprcsentação
dê informações;
Elaborar "lay-outs";
Estudac analisar, propor, redefinir ê implantar formulários ê outros
instrumêntos administrativos;
PaÉicipar de processos de informatização, colaborando na identificação de
demandas junto a usuários, e da implantação de novas rotinas;
Proceder a controles Íinanceiros, cálculos e apropriações de custo,
rêgistrando ê processando informações;
Registrar êm mapas posiçõês financeiras;
Mantêr controles sobre gastos e suas respêctivas altêrações;
Executar tarefas correlatas;
Manter o controle da Administração de Pessoal.

REQUISITOS BÁSrcOS
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DESCRçÃO DE CARGO

TíTULO ENCARREGADO DE PESSOAL
RECRUTAMENTO Ampto

DESCRIÇÃO OETALHADA

. Controlar pastas individuais dos servidorcs ê vêreadores da Casa;
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&- Câmara Municipal de Congo
Cidodê dos Profetos

Fazer registros e anotações nas Íichas individuais os ver€adores e servidores
da Casa;
Elaborar e gerar folha de pagamento;
Manter arquivo atualizado da lêgislação quê Íêgê os trabalhos êxêcutados;
Fazer controle do ponto dos sêrvidoíês;
Elabora elatórios e certidõês relativos a árca de pessoal;
Propor mudanças na legislação e em procedimentos da área de pessoal;
Outras tarefas correlatas.

REeursrros sÁsrcos

29 grau complêto.
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oescnçÃo DETALHAoA

Acompanhamento da Geração e Manutênção de Sistêmas;
Conhêcimento de Projeto dê Banco de Dados;
Análise Estruturada de Sistemas;
lmplantação e Utilização de Software;
Conhecimento em Sistema Operacional (DOS);
Utilização dos aplicativos WNDOWS como WORD FOR WNDOWS, PAGE
MAKE, PLANILHAS;
Apoio aos setores da Câmara com elaboração de sistemas;
Propor alterações no sistema legislativo, administrativo ou contábil;
Auxiliar a illesa no que diz respeito a informatização.
FõÊríêlação de matêrial de consumo do CPD.
Proceder digitação dos trabalhos da Câmara.
Outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

20 grau completo, com formação de Técnico em lnformática

DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

TÉCNrcO EM INFORMÁflCA
Provimento Efetivo

ASSISTENTE DE TESOUREIRO
Provimento Efêtivo

DESCR|ÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

DESCRIÇÃO DETALHADA

. Selecionar, classificar e conciliar documentos financêiros;. Proceder à classificação dos pagamêntos pêla ordem e êfetuá-los;
' Recebêr, conferir, separar e expedir cheques, empenhos e outros documentos;
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Câmara Municipal de Congon AG

Cldodê dos Profetos t a..fd-

Executar conciliação dê contas, veriÍicando razão contábil e confrontando
valorcs efetivamente pagos ou a pagar;
Prcparar documêntos, pÍeenchendo formulários apropriâdos e emitindo
remessa de serviço para processamento dê dados e posterior conferência pela
contabilidade;
Organizar e manter arquivos, classiÍicando e dispondo a documentação em
ordem, prcparando documentos para a sua contabilização;
Catalogar documentação remêtida ao arquivo inativo;
Controlar contas bancárias;
Preparar, nos pÍazos, a programação de Despesas da Câmara;
Controlar pagameÍúos, compromissos Íinanceiros e créditos Íinanceiros
dêscentíalizados previstos e autorizados;
Realizar, orientar ou supêrvisionar o controle dê movimentação Íinanceira do
caixa e bancos, mediante boletins e demonstrativos dê composição de saldos.

REQUISITOS BÁSrcOS

. 2o grau completo, com formação de Técnico êm Contabilidade

DESCRçÃO DO CARGO

TíTULO PROCURADOR DO LEGISI-ATIVO
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

DESCRIÇÃO DETALHADA

DêsênvolvêÍ e acompanhar atividades jurídicas de intêÍesse da instituição no
âmbito administrativo, civil, trabalhista e comercial, elaborar contratos ê
aditamentos, apreserúar rêcunsos em qualquer das instàncias, êmitir parccercs
para subsidiar decisões executivas;
Acompanhar e defender os intercsses do legislativo no que diz respeito a
processos, reprcsentando{ junto a órgãos do Poder Executivo e Judiciário,
entidades autárquicas e oúros;
Ajuizar ações, estudando prooessos ê solicitando despachos do juiz
rcsponsável mediante justmcativas da ação;
Acompanhar a efetivação de citações com a Íinalidade de confirmar o
desenvolvimeúo da ação, coÍúorme intercsse da Câmara Municipal;
Participar de audiências realizando a dêfesa oral de discussão e justiÍicativas
de provas;
lnterpor necuÃlos, contestar açôês distribuídas contra a Câmara, exêcutar
queixas e acompanhar o desenrolar dos processos;
Prestar assistência jurídica a Vereadorcs e à administração do legislativo;
Elaborar e estudar pareceres, analisando aspec{os jurídicos e administrativos,
visando a subsidiar dêcisões;
Elaborar contratos de diversas natuÍêzas, analisando assuntos e estudando
aspec'tos legais;
Redigir ofícios, poÉarias, êxpedientes e outros, tendo em vista objetivos
explicitados pêlos sêtorês do Legislativo e a íegulaÍidade das ações
administrativas;
PaÉicipar & equipes de trabalho, comissões e oúras formas de atividade
multidisciplinar;
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Câmara Municipal de Congo
Cldodê dos PÍoÍetos

Conferir procêssos, documeÍrtos e oúros para posterior assinatura da Mêsa
Dirêtora;
Proceder à leitura dos Diários Oficiais, legislação em geral e específica da
Gâmara, rcsoluções, Íegulamêntos, livros sobÍê doutrina jurídica e
jurisprudência, procedendo ao estudo e interptêtação dos têxtos;
Elaborar Élatório de acompanhamento de Ações Judiciais para subsidiar a
Mêsa Diretora;
Executar tarefas corÍelatas.

REeursrros eÁsrcos

30 Grau completo, com formação no curso de Bacharel em Direito

a

a

a

oescnçÃo DETALHADA

lnstruir os Processos de Projetos de Leis, Resoluções e Decretos;
Controlar o Processo Legislativo, rêgistrando as êtapas e os prazos;
Fazer registrar em livro próprio as resoluções, decretos e as leis;
Fazer organizar e manter o arquivo do serviço legislativo;
Organizar e fazer publicar a pauta de rcuniões;
Organizar para discussóes os rêquerimêntos, moções, indicaçõês, projetos dê
leis, decretos e resoluções;
Manter atualizados os índices das leis, decrctos e resoluções, por número e
por assunto;
Distribuir tarefas entre o pêssoal do sêrviço Legislativo, conforme determina a
gêÍência do legislativo;
Assistir às Comissões Permanêntes e Especiais;
Assistir à Procuradoria Geral e às Assistências Juídicas quanto a assuntos de
interesse da área Legislativa;
Assistir à Mesa Dirêtora durante as reuniões;
Fazer publicar leis, decretos, resoluçàes, pautas ê outras publicaçôes do
Processo Legislativo;
Planejar e ordenar as festividades e sessões solenes do Legislativo;
Outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

? grau completo, com formação de Técnico em Secrctariado.

DESCRçÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

OFICIAL DO LEGISLATIVO
Provimerúo Efetivo

DESCR|ÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

o
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Câmara Municipal de Congon
Cidoc,e dos PÍoÍetos

DESCRçÃO DETALHADA

. Assistência à ação de Vereador;

. Redação e datilografia/digitação de oficios, correspondências, requerimentos,
indicaçõês, moções;

. Organização da pasta dê trabalho do VeÍêador;

. Atendimento às paÉes junto aos Vereadores;

. Assistência aos trabalhos nas reuniôês;

. Manter agênda dos Vereadorês, registrando reuniões, eventos e
compromissos, além de nomes e endereços;

. Atender a público extemo da Câmara, procurando se inteirar dos assuntos
para solucionar quêstões de caráter administrativo e prestar informaçôês
solicitadas;

. Executar serviços burocráticos de caráter rotinêiro, emitir, datilografar/digitar,
controlar, confêrir, classificar e arquivar correspondências e documentos;

. Datilografar/digitar comunicaçôês intemas, conêspondências, relatórios,
quadros demonstrativos, formulários e outros documentos, encaminhandoos
aos setores peÉinentês;

. Registrar, separar e encaminhar documentos recebidos e expedidos;

. Preencher e providenciar requisições de materiais, cópias e outros;

. Executar levantamentos, anotações e cálculos aritméticos simples;

. Arquivar conespondências, documêntos, circularês, portarias, normas e
procêssos;

. Executar serviços auxiliares de administração de pessoal, tais como
atualização de Íichários, arquivos cadastrais, documentos e caÉôes, controle
de freqüências, direitos ê vantagens, preenchimento de guias e cálculos
diversos, sob orientação;

o Realizar serviços de protocolo;
. Auxiliar outros funcionários e chefias na execução de trabalhos que requeiram

procedimentos simples, quando solicitado;
. Receber ê transmitir informaçõês, pêssoalmente ou por telefone;
. Manter controle de visitas e ocorÉncias em sêrviços de recepção;
. Proceder a ligações têlefônicos intemas, locais e interurbanas, operando

aparêlhos isolados, mesa de PABX e equipamêntos similares, registrando
requisiçóes;

. Receber, anotar e transmitir rêcados;

. Prestar informações telefônicas intemas e extemas, mantendo controle dos
troncos e ramais telefônicos;

. veriÍicar ou constatar defeitos na mesa têlefônica, solicitando reparos quando
necessários.

REQUISITOS BÁSrcOS

. 2o grau completo

DESCR|ÇÂO DE CARGO

TíTULO MOTORISTA

t

t
30
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Câmara Municipal de Congon
Cldodê dos ftoÍeÍos

RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

oescnrçÃo DETALHADA

Dirigir veículos, caÍregar ê transportar mercadorias e zelar pela manutenção de
veículo;
Dirigir veículos de carga e passeio, sêguindo programação e itinerário
deÍinidos pela chefia;
Canegar e descan€gar mercadoÍias a sêrcm transpoÉadas;
Transportar mercadorias e pessoas da Câmara por ordem dê sua chêÍia,
zelando pêla sêgurança dos ocupantes e da carga, Íêsponsabilizando-se pêlos
incidentes ocorridos por descuido, omissão ou imperícia;
Zelar pela conservação e a documentação do veículo e dos materiais
transpoÉados, observando o funcionamento dos equipamentos e utilizando
acessórios de segurança;
Manter atualizada sua documentação e licença para diÍigir;
Proceder à entrega e recebimento de matêriais e documentos;
Limpar o velculo, bem como verificar níveis de ólêo, lubrificantes, de água e de
prêssão dos pneus;
Providenciar o abastêcimento de combustívêl do(s) veículo(s) sob sua
responsabilidade;
Prcencher formulários de controle utilizados pela Gâmara;
Executar taÍefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

Habilitação legal
19 grau completo

a

VIGIA
Provimento Efetivo

DESCRIçÃO DETALHADA

Cargo de natuÍeza simples, que consiste em observar ateÍrtamente o
movimento de pessoas e materiais em pédios da Cámara Municipal, zelando,
tamtÉm, pela perfeita conservação de suas instalações;
Evitar a saída de qualquer material ou equipamento do local de trabalho sem
ordem escrita dos superiores;
Zelat DE,la ordem e boa conservação do local de trabalho, evitando todo e
qualquer tipo dê danos materiais que possam ser ocasionados por tercêiros;
comunicar à cheÍia imediata ou ao responsável qualquer anormatidade
ocorrida no local de trabalho;
Receber, do responsável pelo turno anterior, a vigiláncia do local do trabatho,
observando as condiçôes do mesmo, a fim de comunicar à chefia imediata ou
ao responsável pelo estabelecimento as irregularidades porventura existentes;
Executar, conformê orientação da chefia imediata ou do responsável pelo
estabelecimento do qual Jaz pa.le, serviços gerais de pequena complexidade;
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DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO



Câmara Municipal de Congon
Cidodê dos PÍofeios

Efetuar rondas, a Íim de constar a existência de possíveis inegularidades;
Orientar o fluxo de pessoas no local de trabalho, fomêcendo informações ê
orientando-as quanto ao coÍrtato com pêssoas do estabelecimento;
Verificar, ao final do expediente, as condições do local de trabalho, a fim de
passar o serviço em perfêita ordem;
Acender ê apagar as luzes em locais pré{ixados, quando houve determinação
para tal;
Comunicar imediatamente à Chêfia e/ou rcsponsável a ocorência de incêndio,
distúrbios ou furtos no local de trabalho;
Execúar tarefas conêlatas.

REeursrros eÁscos

í9 grau completo

SERVENTE COPEIRO
Provimênto Efetivo

J
DESCR|ÇÃO DETALHAOA

Cargo de natuíêza simples, que consiste em realizar serviços manuais de
limpêza, acondicionameÍúo e distribuiçâo de material;
Zêlar pela consêrvação dos pédios públicos e outros serviços auxiliares;
Limpar e consêÍvar, varÍêndo, lavando, encerando, lustrando, tirando pó e
recolhendo lixo das dependências e pátios dos divercos setorês da Câmara
Municipal para mantê{os em condiçôes de uso;
Limpar as dependências sanitárias, repondo o material necessário;
Limpar vidros, portas, par€des, persianas, coÉinas ê tapetes;
Prêparar e servir café e lanchê no setor de trabalho;
Auxiliar no rccolhimento e entÍega de processos, documentos e oúros
materiais necessários;
Desempenhar serviços dê portaria no próprio setor de trabalho;
Auxiliar em pequenos conseÉos e mudanças de móvêis;
Canegar e descan€gar veículos;
Manter organizado e conservado o material de trabalho;
Conservar jardins, árcas verdes e vasos de plantas omamentais;
Controlar a entrada de pessoas e veículos nas dependências de seu setor dê
atuação;
Recolher e lavar xícaras e cinzeiros em seu setor de trabalho;
Zelar pela conservação dos prédios da Gámara Municipal, evitando danos
materiais que possam sêr ocasionados por terceiros;
Executar tarêfas de interesses da Câmara Municipal, tais como pequenas
compras e sêrviços bancários;
Exêcutar sêrviços de manúenção dos pédios e instalações da Cámara
Municipal, de modo geral;
Realizar outras tarefas corÍelatas.

a

a

t0
6
e

a

aq.-

,,

aa
t

RuoPodreAnlônioco{Íêo,notô3-centÍo-congonhos-MG-cEp3ó.4ts-o@-IebÍox(o3l)73l.tg4o

DESCRçÃO DE CARGO

TiTULO
RECRUITAMENTO



Câmara Municipal de Congon

REeursrros eÁsrcos

Ío grau completo

Cidode dos ProÍelos

ASSESSOR PARLAMENTAR
Amplo

oescnrçÃo DE cARGo

título nrult
RECRUTAMENTO

DEScRtÇÃo DETALHADA

Recepção e cerimonial;
Expediênte e apoio administrativo;
RepÍêsentação social;
Outros êncargos que lhe forem atÍibuídos.

REeursrros eÁsrcos

Sêm êxigência dê escolaridade.

AÍt. ? - O artigo ? da Resolução 351, de 6 de março de í.996, modiÍicado pela
Resolução no 359, de 4 de junho de 1.997 e pela Lei no 2.207, de lÀ.de
fevereiro de í.999, passa a vigorar com a seguinte redação; I

'Art. ? - Cada vercador poderá indicar um assessor pala mentar, cujo sÍmbolo
de vencimento será o equivalente ao SUAP41."

Art. 30 - Esta lei êntra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de novembro de
mil novecentos ê noventa ê noye.

Vereadora ELAINE COSTAPENA
P

Vereador JOSÉ T.RO
Vice ente

J\jJ-
Vereador LUIZ G B o

Sec rio

Vereador tutARCO ANTONIO VARTULT
20 Secretário

t
I

Ct
a

t
e..r-
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Ruo FodÍê A'fônb coíÍàr, no'ró3 - cenho - coíEonhos - MG - cEp 3ó.4r5-ooo - TebÍ.,(: (o3r)73.r.rg40



Câmara Municipal de Congo
Ciclf,de dos Profetos

JUSTIFICATIVA
cMq/HMFS

Senhores Vereaxdores,

A proposta sobmetida ao crivo desta Edilidade, visa rêparar defeitos
êncontrados na Lei 2.226, modificadora da Iegislação atinentê ao quadro de
servidores da Câmara, promovendo ainda, a inclusão das funções inerentes
ao cargo de ASSISTENTE LEGISLATIVO-

Com essas providências fica determinada a êstrutura de pessoal desta
Casa, criando as condições necessárias para suprir os cargos pertêcentês a
categoria de EFETIVOS, na forma da legislaçâo vigente.

O apoio dos nobres pares é essencial.

Congonhas, MG, 23 de novembro de '1.999.

Vereadora ELAINE COSTA PE
Presi

Vereador JOSÉ LÚ o
Vice-Presi te

Vereador LUIZ G BO

VETEAdOT tt'ARCO ANTONIO VARTULI
? Secretário

c

Ruo Podre Anlonio CoÍÍeo, no Ió3 - CênlÍo - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeleÍox: (031)731.i840

tnorer



& CÂMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS - MG

ANEXO AO PROCESSO N" I- DE
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cÂuaRa MUNICIpAL DE coNGoNHAS - Mc
CIDADI' DOS PROF'I.]TAS

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 055/99 - Altera as Resoluções 351, 359 e Lei 2.226.

PARECER:

O projeto versa sobre alterações de anexos na Resolução 351
e 359, bem como Lei 2.226 de 27lOAl99.

O projeto está devidamente motivado, sendo proposto pela
Mesa Diretora da Casa, que tem competência para tal.

A proposta não aprêsenta nenhum aspecto de
inconstitucionalidade e ilegalidade, vindo apenas a corrigir erro material quando
da edição daLei 2226199.

Este é o meu parecer, smj.

AD MELILLO
Procurador Lêgislativo

Comissões:
Legislação Justiça e Redação Final e Tributação Finanças e Orçamento.

CMC/hmfs

Rua Padfc Anr(inio corrôa. 163 - Tel: (031) ?31-1840 - Fax: (o3l) ?31-1331 cEP:36404-000 - congonhâ§ - Mc

#

Congonhas, 30 de novembro dê í.999.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

CIDADI' DOS PROT-ETAS

REQUER!MENTO
cÚct223t99

Exma SÉ
EIaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara ilunicipal
Congonhas, MG.

Os Vereadores quê o presentê subscrevem, membros da
Mesa Diretora, considerando os termos do paÉgrafo 30, do art.í 50, do
Regimento lntemo, REQUEREM a V.Exr que o Projeto de Lei no 055/9 - AItera
Resoluções no 35í, de 06 de março dê 1.996, no 359, de 04 dejunho de í.997,
Lei no 2.207, de í2 de fevereiro de í.999 e Lei no 2.226, de 27 de agosto de
1.999 - seja incluído êm pauta, para ía e 2a discussões e votações, nesta
reunião ordinária.

CAMÂRA MUNICIPAL OE CONGONHA!
APROVADO POR

EM 3o
ilmrrrL

4l t.._9q-....t

PRESIfI'NTE

Rua Padrc Antônio CoÍrôa. 163 , Tel: i03l ) 731,1840 - Faxr (03 t) 731- t133 - CEP: .16{04-000 - Consonhas - MG
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Câmara Municipa!, 30 de novembro de 1.999.

Vereadores
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ANEXO AO PROCESSO N' /DE
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos RoÍelos

EMENDA MODIHCATryA N" OT

AO PROJETO DE LEI N'55/99

Fica modiÍicado o Anexo III - Discriminações detalhadas dos cargos,
na descrição do cargo de assistente legislativo que passará a Ter a seguinte redação:

*»rscruçÃo nE cARco

t
a.{..r-

1?
€c

eW";t

rÍrur,o
Rf,CRUTAMENTO

ASSISTT,NTE LEGISLATWO
Provimento Efetivo

nnscruçÃo DETALHADA

Instruir os Processos de Projetos de Leis, Resoluções e Decretos;
Controlar o Processo Legislativo, registrando as etapas e os prüzos;
Frzer registrar em livro próprio as resoluções, decretos e as leis;
Fazer organizar e malter o arquivo do serviço legislativo;
Organizar e Íazer publicar a pauta de reuniões;
Organizar para discussões os requerimentos, moções, indicações, projetos de leis,
decretos e resoluções;
Manter atualizados os índices das leis, decretos e resoluções, por número e por
assunto;
Distribuir tarefas entre o pessoal do serviço Legislativo, conforme determina a
gerência do legislativo;
Assistir àrs Comissões Permanentes e Especiais;
Assistir à Procuradoria Geral e às Assistências Jurídicas quanto a assuntos de
interesse da área Legislativa;
Assistir à Mesa Diretora durante as reuniões;
Fazer publicar leis, decretos, resoluções, pautas e outras publicações do Processo
Legislativo;
Plenejar e ordenar as íestividades e sessões solenes do Legislativo;
outras tarefas corrêlstas.

REQUISITOS BASICOS

2' grau completo'.

Sala das Sessões, aos sete dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa

a

a

DI!'INO ú

Rrio Fodre Antônio coíêo. no ró3 - cenrÍo - congonhos - MG - cEp 3ó,41s-ooo - IereÍoxi (oorl7gr.lE4o
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA NO-
ANEXO AO PROCESSO N' I- DE t_t_
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Câmara Municipal de Congonha
Cidode dos PÍoÍelos tÚ1

: 4..r.,"-

EMENDA MODIFICATIVA no 002
PROJETO DE LEI no 055/99

O Quadro de Pessoal "8"- CARGOS EM COMISSÃO -, passará a ter a seguinte
composição:

QUADRO DE PESSOAL "B" - CARGOS EM COMISSAO

c

Câmara Municipal de Congonhas, aos s
novêcentos e novênta e nove.

Vereadores

t9ae mit

p o,À-.e.r-c,y^ rfo.-

D
),rí,ú

JUSTIFICATIVA [!

A proposta é decorre áte de um ajuste necessário, face as torçoes
identiÍicadas entre os valores dos vencimentos dos servidores efetivos e
comissionados, mormente depois das progressões e promoçôes.

DENOMINAÇAO
CARGOS/CLASSES

E§COLA
RIOADE

NA DE
VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

Gerente do Legislativo NS 01 svc-01

EncaÍÍegado de Pessoal SG svc-03

RuoÊodÍeAntôniocoÍêo,notó3-centÍo-congonhos-MG-cEp3ó.41s-ooo-TêteÍco((o3l)73t.t84o
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos ra t

q0 %a
na

!..a.-- a
a

- a

PROPOSIçAO DE LEI no 035/99 -

ALTERA nesoluçÕes No 351, DE 06 DE MARÇo DE 1.996, No 3s9, DE
04 DE JUNHO DE 1.997, LEI NO 2.207, DE 12DÉ FEVEREIRO DE Í.999 E
LEI N" 2.22ê, DE 27 DE AGOSTO DE 1.999.

Art. 1o - Os anexos l, 1l e lll da Rêsolução no 351, de 06 de março de 1.996,
alterados pela Resolução no 359, de 04 de junho de 1.997, Lei no 2.2O7, de 12
de fevereiro de 1.999 e Lei no 2.226, de 27 de agosto de 1.999, passam a
vigorar com a seguintê redação:

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL "A" - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARREIRAS E CLASSES

ESCOLÁ
RIDADE

IC DE
YÁGÁS

c. HoRÁRtA
HORAS/SE"

síMB. DE
vENCtn

PADROES DE WNC'M ENÍOS
NIVEL I NNEL II NÍvÉL ,,t

Procurddot do Legis-
lativo

i/s 20 sv.41 sy.l1 - sy.tts SY.d6 - SV-tg

Técnico em tatormática SG 01 30 sv.u sv.i4 - sv.41 sv.42 - sv-45 sv.40 - sv.,rg
ÁssisÍenae LeqisrâÍrvo s6 01 30 sv_3, sv.31 - sv.41 5V.12 - Sv.tts sv.,r6 - sv.49
ÁssisÍerrÍe fêsoureiro SG o1 30 sv.34 sv.u - sv.41 sv.42 - sv.15 sv.16 - sv.49
Oficial Legislativo SG 03 sv.3c sv.31 - sv.11 sv.12 - sv.15 SY.46 - SY.,tg

PG 30 sv.25 sv.25 - sv.32 sv.33 - sy.39 sv.40 - sv.í6
Viqia PG 03 40 sv. r5 sv.15 - sv.22 sv.23 - sv.26 sv.27 - sv.29
ServêrÍê Copêr'ro PG 03 30 sv. i0 sv_r0 - sv_18 sv.19 - sv.22 sv.23 - sv.25

OUADRO DE PESSOAL "B" . CARGOS M COMISSÃO

DENoMtNAçÃo
CARGOS/CLA§SES

ESCOLA
RÍDADE

N9 DE
VAGAS

SIMBOLOS DE
VENCIMENTOS

rqelelte do Legislativo NS 0'l svc-0í
Encarreqado de Pessoal SG 01 svc-03

UAD D PESSOAL '' "-cAR EMC M ssÃo DE A SES P

D ENOMINAÇAO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA-
RIDADE

N" DE VAGAS MBOLO DE C, HOR RIA
VENCIMENTO HORAS/SEMAN

Assesscl' Parlamentar QE 17 SVAP.Ol .)i

nuo Podre Antônto CoÍrêo, no ló3 - Cenho - Congonhos - MG - CEp ,ó,415_OOO _ IelêÍoxt (O3l)73t,tg4'

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

caRGos/ctÁssEs

01
I 

sv.so- sv52

I



Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

Níveis de Escolaridade:
NS Nível Superior
SG Segundo Grau
PG Primeiro Grau
SE Sem Exigência de Escolaridade

ANEXO II

TABELA tlI . ESTATUTARIO EFETIVO

sÍMBoLos
DEVENCIMENÍ

os

SALARIO
R$

sv.01 160,65
sv.02 168,67
sv.03 177,10
sv.04 185,93
sv.05 195,26
sv.06 205,04
sv.07 206,62
sv.08 208,26
sv.09 209,55
sv-10 220,04

231,04
sv.12 242,58
sv.13 254,71
sv-14 267,46
sv.15 280,81
sv-í6 294,86
sv.17 309,62
SV, 

'8
325,10

TABELA t2] - CARGOS EM COMISSAO

TABELA . CARG eu courssÃo DE ASSESSoR P

?c
a

I

sÍ,!raolos
DEVENCIMENT

os

SALARIO
R$

sy. í9 341,36
358,41

sv.21 376,33
sv.22 395,16
sv.23 414,92
sv.24 435,65
sy.25 457,44
sv.26 /,80,32
sv.27 504,33
sv.28 529,

556,02
sv.30 583,80
sy.3, 613,02
sv.32 643,65
sv.33 675,85
sy.34 709,63
sv.J5 745,11
sv.36 782,34

siiraolos
DANENCIMENT

os

sALÁRIo
R$

sv.37 821,50
sv_38 862,57
SV,39 905,70
sv.40 950,96
sv.41 998,54
sv.42 1.048,/U
sv.43 1.100,83
sv.tu 1.155,90
sv.45 1.213,69
sv.46 1.274,39
sv.47 1.338,13
sv.48 1.405,02
sv.49 1.475,28
sv.50 1.549,04
sv.51 1.626,49
SV.52 1.707,82

SIMBOLOSDE VENCIMENTOS SALARIO R$
SVC.O1 1.655,85
SVC.02 1.242.17
svc.03 615,96
SVC,04 371,59
svc.05 349.04
SVC.06 246.39

SÍI\TBOLO DE VENCIMENTO snúRro Rs
SVAP.Ol 1.549.O4

Ruo Podre Antônio CoÍÍêo, no ló3 - Cenlro - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeleÍox: (031)731,1840

sv.11
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Gmara Municipal de Congonh
t

Cidode dôs PÍofetos

ANEXO ill
DrscRrMrNAçôrs DETALHADAS Dos cARGos
DESCRIÇAO DE CARGO
fÍfUtO Gerente do LegislativoRECRUTAMENTO Amplo
arrueurçÕes
. Dirigir o serviço legislativo da Câmara Municipal;
. Gerenciar a nível de Direção os serviços dê Assistência Legislativa;
. Assistir aos trabalhos das Comissóes Pêrmanentes e Especiais;
. Controlar as publicaçôes de interesse da Câmara na imprensa e da Câmara

Municipal;
. Expedir portarias e ordens de serviços na área de sua compêtência, visando

ordens da Presidência;
. Controlar os sêrviços de Gabinete dos Vereadores no processo legislativo;
. Propor rotinas de trabalho;
. Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
. Controlar prazo e o registro das atas no processo legislativo;
. Manter contato com órgãos dê assessoramento ao Executivo Municipal e de

outras esferas de poder, com Vereador;
. Expedir certidôes a serem visadas pela Presidência;
. Organizar, estruturar ê conduzir atividades administrativas da Câmara

Municipal, promovendo o aperfeiçoamento de sistêma, métodos e processos
de trabalho;

. Levantar dados, iunto a unidades organizacionais, relativos a processos e
procedimentos utilizados;

. Estudar e analisar os dados levantados;

. Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de
resultados e/ou diminuição de custos;

. Elaborar noÍTnas de procedimentos;

. Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação
dê informações;

. Elaborar "lay-outs";

. Estudar, analisar, propor, redeÍinir e implantar formulários e outros
instrumentos administrativos;

. Participar de processos dê informatização, colaborando na idêntificação de
demandas junto a usuários, e da implantação de novas rotinas;

. Proceder a controles financeiros, cálculos e apropriaçõês de custo,
registrando ê processando informaçôes;

. Registrar em mapas posições financeiras;

. Manter controles sobre gastos e suas respêctivas alterações;

. Executar tarefas correlatas;

. Manter o controle da Administração de Pessoal.

REQUISITOS BÁSICOS

,^

DESCRIÇAO DE CARGO

TíTULO ENCARREGADO DE PESSOAL

RuoPodÍeAntônioCoÍêo,no1ó3-CenlÍo-Congonhos-MG-CEP3ó.415-000-Telefox(031)731.1840

Formação em curso de nível superior



Câmara Municipal de Congonhas

RECRUTAMENTO Amplo

DESCRIÇÃo DETALHADA

Cidode dos PÍoÍeÍos

rÉcrurco er'a rruroRuÁrca
Provimento Efetivo

i
a1

-4.-' ô
t

t ,,

Controlar pastas individuais dos servidores e verêadores da Casa;
Fazer registros e anotações nas fichas individuais os vereadores e servidores
da Casa;
Elaborar e gerar Íolha de pagamento;
Manter arquivo atualizado da legislação que rege os trabalhos executados;
Fazer controle do ponto dos sêrvidorês;
Elaborar relatórios e cêrtidões relativos a área de pessoal;
Propor mudanças na legislação e em procedimentos da área de pessoal;
Outras tarefas correlatas.

20 grau completo

DESCRTÇÃO DE CARGO

REQUISITOS BASICOS

rírulo
RECRUTAMENTO

DESCRIÇÃO DETALHADA

Acompanhamento da Geração e Manutenção de Sistemas;
Conhecimento de Projeto de Banco de Dados;
Análise Estruturada de Sistemas;
lmplantação e Utilização de Software;
Conhecimento êm Sistema Operacional (DOS);
Utilização dos aplicativos WNDOWS como WORD FOR WINDOWS, PAGE
MAKE, PLANILHAS;
Apoio aos setores da Câmara com elaboração de sistemas;
Propor alterações no sistema legislativo, administrativo ou contábil;
Auxiliar a Mesa no que diz respeito a informatização.
Fazer rêlação de material de consumo do CPD.
Proceder digitação dos trabalhos da Câmara.
Outras tarefas correlatas.

2o grau complêto, com formação de Técnico em lnformática

REOUISITOS BASICOS

DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

DESCRIÇÃO DETALHADA

RuoFodreAniôniocoÍrêo.noló3-CenlÍo-Congonhos-NrG-CEp3ó.4]5-OOO-Tetefox(0311731.1640

ASSISTENTE DE TESOUREIRO
Provimênto Efetivo

I.



Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeÍos t e

zü
*

Selecionar, classifi car e conciliar documêntos financeiros;
Proceder à classificação dos pagamentos pela ordem e efetuá-los;
Receber, conferir, separar ê expedir cheques, empenhos e outros documentos;
Executar conciliação de contas, verificando razão contábil e confrontando
valores efêtivamente pagos ou a pagar;
Preparar documentos, preenchendo formulários apropriados e emitindo
remessa de serviço para processamento de dados e posterior conferência pela
contabilidade;
Organizar e mantêr arquivos, classificando e dispondo a documentação em
ordem, preparando documentos para a sua contabilização;
Catalogar documentação remêtida ao arquivo inativo;
Controlar contas bancárias;
Preparar, nos prazos, a programação de Despesas da Câmara;
Controlar pagamentos, compromissos financeiros e créditos financeiros
descentralizados prêvistos e autorizados;
Realizar, orientar ou supervisionar o controle de movimentação financeira do
caixa e bancos, mediantê boletins ê demonstrativos de composição de saldos.

REeursrros aÁsrcos

. 2o grau completo, com formácão de Técnico em Contabilidade

DESCR§ÃO DO CARGO

ríruro PRocURADoR Do LEGrsLATrvo
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

oescnrçÃo DETALHADA

Desênvolver e acompanhar atividades juídicas de interesse da instituição no
âmbito administrativo, civil, trabalhista e comercial, elaborar contratos ê
aditamentos, apresentar recursos em qualquer das instâncias, emitir pareceres
para subsidiar decisões executivas;
Acompanhar e defender os interessês do lêgislativo no que diz respeito a
processos, representando-o junto a órgãos do Poder Executivo e Judiciário,
entidades autárquicas e outros;
Ajuizar ações, estudando processos e solicitando despachos do juiz
responsável mediante justificativas da ação;
Acompanhar a êfetivação de citações com a finalidade de confirmar o
desenvolvimento da ação, conformê interesse da Câmara Municipal;
Participar de audiências realizando a defesa oral de discussão e justificativas
de provas;
lnterpor recursos, contestar ações distribuídas contra a Câmara, executar
queixas e acompanhar o desenrolar dos processos;
Prestar assistência jurídica a Vereadores e à administração do legislativo;
Elaborar e estudar pareceres, analisando aspectos juridicos e administrativos,
visando a subsidiar decisões;
Elaborar contratos dê diversas naturêzas, analisando assuntos e estudando
aspêctos legais;

í c
tI

Ruo Podíê Antônio CoÍràf, no ló3 - Centro - Congonhos - MG - CEP3ó.415-000 - TeleÍox: (03i)731,1840
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Câmara Municipal de Congo

Cidode dos ProÍetos

Redigir oÍícios, portarias, expedientes e outros, tendo em vista objetivos
explicitados pelos setores do Legislativo ê a rêgularidade das ações
administrativas;
PaÉicipar de equipes de trabalho, comissões e outras formas de atividade
multidisciplinar;
Conferir processos, documentos e outros para posterior assinatura da Mesa
Diretora;
Proceder à leitura dos Diários Oficiais, legislação em geral e específica da
Câmara, resoluçôes, regulamentos, livros sobre doutrina jurídica e
jurisprudência, procedendo ao estudo e interpretação dos textos;
Elaborar relatório de acompanhamento de Ações Judiciais para subsidiar a
Mesa Diretora;
Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS BASICOS

30 Grau completo, com formação no curso de Bacharel em Direito

DESCRTÇÃO DE CARGO

ríruto
RECRUTAMENTO

ASSISTENTE LEGISLATIVO
Provimento Efetivo

DESCRIÇÃO DETALHADA

lnstruir os Processos de Projetos de Leis, Resoluçõês e Dêcretos;
Controlar o Processo Legislativo, registrando as etapas e os prazos;
Fazer registrar em livro próprio as resoluções, decretos e as leis;
Fazer organizar e manter o arquivo do serviço legislativo;
Organizar e fazer publicar a pauta de reuniões;
Organizar para discussões os requerimentos, moções, indicações, projetos dê
leis, decretos ê resoluções;
Manter atualizados os índices das leis, decretos ê resoluções, por número e
por assunto;
Distribuir tarêfas entre o pessoal do serviço Legislativo, conforme determina a
gerência do legislativo;
Assistir às Comissões Permanentes e Especiais;
Assistir à Procuradoria Geral e às Assistências Jurídicas quanto a assuntos de
interesse da área Lêgislativa;
Assistir à Mêsa Diretora durante as reuniõês;
Fazer publicar lêis, decretos, resoluçôes, pautas e outras publicações do
Processo Legislativo;
Planejar e ordenar as festividades e sessõês solenes do Legislativo;
Outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

. 2o grau completo
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Câmara Municipal de Congonhas

DESCRIÇAO DE CARGO

rírulo
RECRUTAMENTO

Cidode dos ProÍeÍos

OFICIAL DO LEGISLATIVO
Provimênto Efêtivo

oescnrçÃo DETALHADA

Assistência à ação de Vereador;
Rêdação e datilografia/digitação de oficios, correspondências, requerimentos,
indicações, moções;
Organização da pasta de trabalho do Vereador;
Atendimento às partes junto aos Vêreadores;
Assistência aos trabalhos nas reuniões;
Manter agenda dos Vereadores, rêgistrando reuniões, evêntos e
compromissos, além de nomes e endereços;
Atender a público extemo da Câmara, procurando se intêirar dos assuntos
para solucionar quêstões de caráter administrativo e prestar informaçõês
solicitadas;
Executar serviços burocráticos de caráter rotineiro, emitir, datilografarldigitar,
controlar, conferir, classificar e arquivar correspondências e documentos;
Datilografar/digitar comunicaçôes intemas, corrêspondências, relatórios,
quadros dêmonstrativos, formulários e outros documentos, êncaminhando-os
aos setores pertínentes;
Registrar, separar e êncaminhar documentos recebidos e expêdidos;
Preencher e providenciar requisições de materiais, cópias e outros;
Executar levantamentos, anotações e cálculos aritméticos simples;
Arquivar correspondências, documentos, circulares, portarias, normas e
processos;
Executar serviços auxiliares de administração de pessoal, tais como
atualização de fichários, arquivos cadastrais, documentos e cartões, controle
de freqüências, direitos ê vantagens, preenchimento de guias e cálculos
diversos, sob orientação;
Realizar serviços de protocolo;
Auxiliar outros funcionários e chefias na execução de trabalhos que requeiram
procedimentos simples, quando solicitado;
Receber e transmitir informações, pessoalmente ou por telêfonê;
Manter controle de visitas e ocorrências em serviços de recepção;
Proceder a ligações telefônicos internas, locais e interurbanas, opêrando
aparelhos isolados, mesa de PABX e êquipamentos similares, registrando
requisições;
Receber, anotar e transmitir recados;
Prestar informações têlefônicas intemas e êxternas, mantendo controle dos
troncos e ramais telefônicos;
Vêrificar ou constatar defeitos na mesa telefônica, solicitando reparos quando
necessários.

REQUISITOS BASICOS

)G
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Câmara Municipal de Congonhas

2o grau completo

oescRrÇÃo DETALHADA

Dirigir veículos, caÍregar e transportar mercadorias e zelar pela manutenção de
veículo;
Dirigir veículos de carga e passeio, seguindo programação e itinerário
definidos pela chefia;
Carregar e descarregar mercadorias a serêm transportadas;
TranspoÉar mercadorias e pessoas da Câmara por ordem de sua chefia,
zelando pela segurança dos ocupantes e da carga, responsabilizando-se pelos
incidentes ocorridos por dêscuido, omissão ou imperícia;
Zelar pela conservação e a documêntação do veículo e dos materiais
transpoÉados, observando o funcionamento dos êquipamentos ê utilizando
acessórios de segurança;
Manter atualizada sua documentação e licença para dirigir;
Proceder à entrega e recebimento de matêriais e documentos;
Limpar o veículo, bem como verificar níveis dê ólêo, lubrificantes, de água e de
pressão dos pneus;
Providenciar o abastecimento de combustível do(s) veículo(s) sob sua
responsabilidade;
Preencher formulários de controlê utilizados pêla Cámara;
Executar tarefas corrêlatas.

Habilitação legal
19 grau completo

DESCRTçÃO DE CARGO

TÍTULO
RECRUTAMENTO

TiTULO
RECRUTAMENTO

MOTORISTA
Provimento Efetivo

VIGIA
Provimento Efetivo

REQUISITOS BASICOS

DESCRTÇÃO DE CARGO

DESCRIÇAO DETALHADA

Cargo de natureza simples, que consiste em observar atentamente o
movimento de pessoas e materiais em prédios da Câmara Municipal, zelando,
também, pela perfeita conservação de suas instalaçóes;
Evitar a saída de qualquer material ou equipamento do local de trabalho sem
ordem escrita dos superiores;
Zelar pêla ordem ê boa conservação do local de trabalho, êvitando todo ê
qualquer tipo de danos materiais que possam ser ocasionados por terceiros;

RuoPodíeAntôniocoírêo,noló3-centro-congonhos-lúG-CEP3ó.415-000-Telefox(031)731.1840
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Câmara Municipal de Congo a
Cidode dos PÍoÍelos
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Comunicar à Chefia imediata ou ao responsável qualquer anormalidade
ocorrida no local de trabalho;
Receber, do responsável pelo tumo anterior, a vigilância do local do trabalho,
observando as condições do mesmo, a fim de comunicar à chefia imediata ou
ao responsável pelo estabelecimento as irregularidadês porventura existentes;
Executar, conforme orientação da Chefia imediata ou do responsável pelo
estabelecimento do qual faz paÉe, serviços gerais de pequêna complexidade;
Efetuar rondas, a fim de constar a êxistência de possíveis irregularidades;
Orientar o fluxo de pessoas no local dê trabalho, fornecendo informaçõês e
orientando-as quanto ao contato com pessoas do estabelecimento;
Verificar, ao final do expediente, as condiçôes do local de trabalho, a fim de
passar o serviço em pêrfeita ordem;
Acendêr e apagar as luzes em locais pré-fixados, quando houver determinação
para tal;
Comunicar imediatamente à Chefia e/ou responsável a ocorrência de incêndio,
distúrbios ou furtos no local de trabalho;
Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS BASICOS

19 grau completo

$
Í(
a

dt T

DESCRIÇAO DE CARGO

TíTULO
RECRUITAMENTO

SERVENTE COPEIRO
Provimento Efetivo

DESCRIÇAO DETALHADA

Cargo de natureza simples, que consiste em rêalizar sêrviços manuais de
limpeza, acondicionamento e distribuição de material;
Zelar pela conservação dos prédios públicos e outros serviços auxiliares;
Limpar ê conservar, varrendo, lavando, encerando, lustrando, tirando pó e
rêcolhendo lixo das dependências e pátios dos diversos setorês da Câmara
Municipal para mantê-los em condiçõês de uso;
Limpar as dependências sanitárias, repondo o material necessário;
Limpar vidros, portas, paredes, persianas, cortinas e tapetes;
Preparar ê servir café e lanche no setor de trabalho;
Auxiliar no rêcolhimento e entrega de processos, documentos e outros
materiais necessários;
Desempenhar serviços de poÉaria no próprio setor de trabalho;
Auxiliar em pequenos consertos e mudanças de móveis;
Carregar e descarregar veículos;
Manter organizado e conservado o material de trabalho;
Consêrvar jardins, áreas verdes e vasos de plantas ornamentais;
Controlar a entrada de pessoas e veículos nas dependências de seu setor de
atuação;
Rêcolher ê lavar xícaras e cinzeiros em seu setor de trabalho;

Ruo Êodre Antônio CoÍrêo, no ló3 - Cenho - Congonhos - MG - CEP3ó.415-000 - Telefox: Í031)731.1840
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Zelar pela consêrvação dos prédios da Câmara Municipal, evitando danos
materiais que possam ser ocasionados por terceiros;
Executar tarefas de interesses da Câmara Municipal, tais como pequenas
compras e serviços bancários;
Executar serviços de manutenção dos prédios e instalações da Câmara
Municipal, dê modo geral;
Realizar outras tarefas coÍrelatas.

REeursrros aÁsrcos

1o grau completo

oescruçÃo DE cARGo
TíTULO ATUAL

Amplo
DESCRIÇÃO DETALHADA

ASSESSOR PARLAMENTARRECRUTAMENTO

Recepção e cerimonial;
Expediente e apoio administrativo;
Representação social;
Outros encargos que lhe forem atribuídos.

REeursrros eÁsrcos

Sêm exigência de escolaridade.

AÍ1.20 - O artigo 20 da Resolução 351, de 6 de março de 1.996, modificado pela
Resolução no 359, de 4 de junho de 1.997 e pela Lei no 2.2O7, de '12 de
fevereiro de í.999, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Ãrt. 20 - Cada vereador poderá indicar um assessor parlamentar, cujo símbolo
de vencimento será o equivalente ao SVAP-O1."

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e nove.

-:<J---

Vereadora ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

Ruo Podíe Antônio CoÍrêo, n" 1ó3 - CentÍo - congonhos - MG - cEP3ó.415-000 - ÍeleÍox: (0311731.1840
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Senhora Presidente
-F=-É

Com alicerce no inciso tr do artigo 77 üLei Orgâruca
Municipal, procedemos o veto total da Proposiçõo de Lei n' 35t99, qru,e Ntera
Resoluções no 351, de 06 de março de 1996, n' 359, de 04 de junho de 1997,
Lein" 2207, de l2 de fevereiro de 1999 e Lei n" 2.226, de 27 de agosto de 1999;
cujas razões anexamos ao presente, para atender o disposto no parágrafo 2o do
artigo acima mencionado.-

Na oportrmidade, usamos do ensejo para nossa maÍu-
festação de apreço e consideração, extensivos aos demais membros dessa Casa
e subscrevemo-nos,

Atenciosarnente.

i

t--ol
lÍary o,tzü

Exma. Sra.
Dra. Elaine de Souza Costa Pena
DD. Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHAS- MG.
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RAZOES DO VETO

Exma. Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,

Analisando a proposição de Lei no 35/99, de 07

de dezembro do ano em curso, observamos que a remuneração dos cargos de
provimento efetivo desse Poder têm vencimentos superiores aos respectivos do

Poder Executivo, o que vai de encontro à Constituição da República, ailgo 37,

inciso Xll, que, in uerbís:

"os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo";

Nossa Lei Orgânica tambem proíbe que os

vencimentos do Legislativo sejam maiores do que os pagos pelo Poder Executivo

Municipal, conforme se observa no artigo 40, §2":

"os vencimentos dos cargos do Poder
Legislativo não poderão ser superiores aos percebidos no Poder Executivo."

Já por ocasião das proposiçoes que resultaram

nas leis 2.207, de 12 de fevereiro de 1999, e 2.226, de 27 de agosto de 1999,

deveríamos ter utilizado a prerrogativa do veto, porem, nâo o fizemos, por
presumirmos que se encontravam em consonância com a Constituição e Lei

Orgânica, uma vez que se tratavam de propostas oriundas dessa Casa.

Nesta oportunidade, após um acurado estudo,
veriÍicamos que a Proposição 035/99 colide com o texto constitucional e Lei

Orgânica Municipal, o que nos obriga a vetála em sua totalidade, aguardando que

o Legislativo entenda como justas as razões apresentadas.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e
três dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e ncve.

^-ü I
tary Ferrei untor

Munici
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+
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PROPOS!çAO DE LEI no 035/99

ALTERA Resouuçôes No 3s't, DE 06 DE MARÇo DE 1.996, N' 359, DE
04 DE JUNHO DE 1.997, LEI N" 2.207, DE í2 DE FÊVEREIRO DE í.999 E
LEI N" 2.226, DE 27 DE AGOSTO DE 1.999.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

Art. 10 - Os anexos l, ll e llt da Resolução no 351, de 06 de março de 1.996,
alterados pela Resolução no 359, de 04 de junho de 1.997, Lei no 2.2O7, de 12
de fevereiro de 1.999 e Lei no 2.226, de 27 de agosto de í.999, passam a
vagorar com a seguinte redação:

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL "A* - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARREIRAS E CLASSES

CARGOS/CLÁSSES
ESCOLÁ
atoÀot

tC oE
VÁêÁS

c. HoRÁRtA
ÍroRÁs/sE tf

sinB. oE
yENC'M

PADROES oE wuc,nENÍos
NIrÃL, NÍWL II NíVEL ltt

Procurador do
laalvo

Legis- iVS 01 20 sv.1, sv.11 - sv.45 sv.r6 - sv-r9 sv.50 - sv52

Técníco e,,t htíomátice SG 0t 30 sv.3, sv.rd- sv.4! t, sv.12 - sv.ls sv.d8 - sv.,rg
ÁssísÍerraê legisraÍrvo SG 01 30 sv.3,í sv.34 - sv.,íí : sv.at. st/.d5 SY.,t6 - SY.49
ÁssrsÍerÍe Íosourerro 01 30 SV-Jd sv-31- sv-l1 | sv-12 - sv.15 sv.46 - sv.rg
Ofrclal Legisldltvo s6 0i 30 stz3t sV-01 q 8v.11 ' st4,úz - sü.rs sv.,r6 - sv.rg
t ototistd PG 02 30 sv.25 sy.25 - sy.32 sv.lr - sv.3e SV,40 - SY.,to
Víqia PG 03 40 sv.r5 sv.15 - sv.22 sv-23 - sv.26 sv.27 - sv-29
ServenÍê Copeiao PC 03 30 sv. r0 sv.r0 - sv.r8 sv.23 - sv.25

OUADRO DE PESSOAL "B" - CARGOS EM COMISSAO

DENoMTNAÇÃo
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIQAOE

NO DE
VAGAS

SiMBOLOS DE
VENCIMENTOS

Gerentê do Legislativo NS 01 svc-01
Encarregado de Pessoal SG 01 svc-03

OUADRO DE PESSOAL' 'c" - GOS EM COM sSÃo DE ASSESSOR PARLAMENTAR

DENOMTNAÇAO
CARGOS/CLASSES

ESÓOLA.
RIDADE

N" DE VAGAS
I

SíMBoLo DE
vENCTMET(TO

C. HORARIA
I-iORAS/SEMAN

Assessor Parlamentar SÇ 17 SVAP.Ol 2Q

Ruo PodÍe Anlônlo coÍêo, no lóí - centró - congonhq5 - MG - cEp3ó,41s-ooo - IeteÍoxr (0311731.18í0
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidodê dos Píofelos

Níveis de Escolaridade:
NS Nível Superior
SG Segundo Grau
PG Primeiro Grau
SE Sem Exigência de Escolaridade

ANEXO II

TABELA ÍíI - ESTATUTARIO EFETIVO

síf,tBot-os
DEyENC'MENT

os

sALÁR,o
R$

160,65
sv.02 168,67
sy.03 177,10
sv.04 185,93
sv.05 195,26
sv.0ô 20s,04
sv.07 206,62
sy.08 208,26
sv.09 209,55
sv.10 220,04
sv.11 231,04
sv.12 242,58
sv. 13 254,71
sv.14 267,46
sv. r5 280,81
sv. r6 294,86
sv.17 309,62
SY.í8 i 325,10

58 8o

TABELA - CAR eru corurssÃo oe

§
1I C

a

n

I

SESSOR PARI-AMENT

sÍ,ttBol-os
DEVENCIMENT

os

SÁLÁR,o
R$

sv.19 341,36
sv.20 358,41
sv.21 376,33
sv.22 395,16
sv.23 414,92
sv.24 435,65
sv.25 457,U
s v.26 /t80,32

sv.27 504,33
sv.28 529,54
sv.29 556,02
sy.30
sv.3, 61i,02
sv.32 6d3,65
sy.33 675,85
sv.34 709,63

r sy.35 715,11
sv.36 782,36

s,trtaol-os
DEyE'NCIMENT

os

sÁLÁR o
R$

sv.37 821,50
sv.38 862,57
sv.39 905,70
sv.40 950,96
sv.41 998,54
sv.42 1-048,/U
sy.43 1.100,83
sv.44 1.155,90
sv.45 1.213,69
sv.46 1.274,39
sv.47 1-338,13
sv.48 | .1.40s,02
sv.49 1.475,28
s v.50 1.549,04
sv.5í 1.626,49
sv.52 1.707,82

SirraeOLos DE VENCIMENToS seúRro n$
SVC.O1 1.655,85
svc.02 1.242,17
SVÇ.03 615,96
svc.04 371,59
SVC,O5 349,04
svc.06 246,39

NTOSIMBOLO DE VENCIME RIO R$SA
SVAP.Ol 1.549,04

Ruo PodÍe 4tr,lôÁlo CoÍÍêo. no lóq - Centíd - Çongonhop - MG - CEp3ó.4|S-OOO, Teletox: ÍO3t)73t.tO4O

aa.|.a-
Ia

sv.o1

TABELA t2I - CARGOS EM COMISSÃO

I



Câmara Municipal de Congonha
cldocle dos PÍoÍetos

S
fa t
3L

oo

)
4

ANEXO ilt
DrscRrMrNAçÕes DETALHADAS Dos cARGos
DESCRIÇAO DE CARGO
fÍfUlO Gerente do LegislativoRECRUTAMENTO Amplo
ATRIBUIÇÔES
. Dirigir o serviço legislativo da Câmara Municipal;
. Gerenciar a nível de Direção os serviços de Assistência Legislativa;
. Assistir aos trabalhos das Comissões Permanentes e Éspeciais;
. Controlar as publicaç6es de interêsse da Câineía lra imprensa e da Câmara

Municipal;
. Expedir portarias e ordens de serviços na área de sua competência, visando

ordens da Presidência;
. Controlar os sêrviços dê Gabinete dos Vereadorês no procêsso legislativo;
. Propor rotinas de trabalho;
. Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
. Controlar prazo e o registro das atas no processo legislativo;
. Manter contato com órgãos de assêssoramento ao Executivo Municipal e de

outras esferas de poder, com Vereadorl
. Expedir certidões a serem visadas pela Presidência;
. Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Câmara

Municipal, promqvendo o aperfeiçoamento de sistema, métodos e processos

a

de trabalho;
Levantar dados, junto a unidad
procedimentos utilizados;

es orgapizacionais, relativos a proccssos e

ÇNCARRFGADO DE PE§SOAL.,,

Estudar e analisar os dados levantados;
Racionâlizar processoi e procedimentos tendo eÍn vista a melhoria de
resultados e/ou diminuiçã,o de custos;
Elaborar normas de procedimentos;
Elaborar diagramas, fluxogramas, gráfiaos ;- 6r.itr1s iormas de representação
de informàções;
Elaborar "lay-outs";
Estudar, analisar, propor, redeÍinir e implantar, formulários ê outros
instrumentos administrativos ;

Participar de processos de iriformatização, colaborando na idêntificação de
demandas junto a usuários, e da implantação de novas rotinas;
Proceder q controles financeiros, cálculos e apropriações de custo,
registrando e processando informaçõêi;
Registrar em mapas posições financeiras;
Mantêr controles soblê gastos e suas respectivas alterações;
Executar tarefas correlatas; r l

Mantêr o contrble da Administra(ão dà Pessoal.

REOUISITOS BÁSrcOS

Formação em curso de nível supefior

DESCRTÇÃO DE CARGO

TITULO

Ruo FodÍe Anlô\b coíÍêo. no ló1 ' centÍqr - çr1s..t}os MG - cEp 3ó.41s-ooo , IeteÍox: (o3ll73l.l84o
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RECRUTAMENTO Amplo

oescRtÇÃo DETALHADA

Cldode dos PÍoÍetos

TECNTCO ervt truroRuÁrrce
Provimento Éfetivo
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Controlar pastas individuais dos servidores e vereadores da Casa;
Fazer registros e anotaçôes nas fichas individuais os vereadores e servidores
da Casa;
Elaborar e gerar folha de pagamento;
Manter arquivo atualizado da legislação que rege os trabalhos executados;
Fazer controle do ponto dos servidores;
Elaborar relatórios e certidões relativos a área de pessoal;
Propor mudanças na legislação e em procedimentos da área de pessoal;
Outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

20 grau completo

I

DESCRIÇAO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

DESCRçÃO DETALHADA

Acompanhamento da Geração e Manutenção de Sistemas;
Conhecimento de Projetorde Banco de Dados;
Análise Estruturada dp Sistemas;
lmplantação e Utilização de Softwarê;
Conhecimento em Sistema Operacional (DOS);
Utilização dôs aplicativos WINDOWS como WOCD FOR WINDOWS, PAGE
MAKE, PLANILHAS; r' 1 i

Apoio aos setores da Cámara com elaboraçãg de sistemas;
Propor altdraçôês no sidtema legislativo, administrativo ou contábil;
Auxiliar a Mesa no que diz respeito a informatização.
Fazer relação de material ,de consumo do CPD.
Proceder digitação dos trabalhos da Câmara.
Outras tarefas correlalas.

1

REQUISITOS BÁSICOS

20 grau completo, com fotmação de Técnico em lnformática

I

DESCR1ÇÃO DE CARGO

T|TULO
RECRUTAMENTO

DESCRIÇÃO DETALHADA

ASSISTENTE
ProüiÍrtêhto E

DE TESOUREIRO
ietil,o

I
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Câmara Municipal de Congonhas t,
Cldode dos PíoÍelos

Selecionar, classificar e conciliar documentos financeiÍos;
Proceder à classificação dos pagamentos pela ordem e efetuá-los;
Receber, confêrir, separar e expedir cheques, empenhos e outros docurnentos;
Executar conciliação de contas, veriÍicando razão contábii e confrontando
valorês êfetivamênte pagos ou a pagar;
Preparar documentos, preenchendo formulários apropriados e emitindo
remessa de serviço para processamento de dados e posterior conferência pela
contabilidade;
Organizar e manter arquivos, classificando e dispondo a documentação em
ordem, preparando documentos para a sua contabilização;
Catalogar documentação remetida ao arquivo inativo;
Controlar contas bancárias;
Preparar, nos prazos, a programação de Despesas da Câmara;
Controlar pagamentos, compromissos financeiros e créditos Íinanceiros
descentralizados previstos e autorizados;
Realizar, orientar ou supervisionar o controle de movimentação financeira do
caixa e bancos, mêdiante boletins e demonstrativos de composição de saldos.

REQUISITOS BÁSICOS

2o grau completo, com formácão fle Técnico em Contabilidade

o
o
if

DESCRTçAO DO CARGO

rírulo
RECRUTAMENTO

PROCURADOR DO LEGISLATIVO
Provimento Efetivo

. Desenvolver e acompanhar atividades jurídicas de interesse da instituição no
âmbito administrativo, civil, trabalhista g comercial, elabgrar contratos e
aditamentos, apresentar recursos .rn quaiquer das irisiâncias, emitir pareceres
para subsidiar decisôes executivas;

. Acompanhar e defendér os interesses do legislativo no que diz respeito a
processos, representando-o junto a órgãos do Poder Executivo e Judiciário,
entidades autárquicas e dutros;

. Ajuizar ações, estudando processo! e solicitando despachos do juiz
responsável medianté justificativas da ação;

. Acompanhar a efetivação de cit?çõês cqm a finalidade de confirmar o
desenvolvimer[o da ação, confotmê ihteresse da Câmara Municipal;

. PaÉicipar de audiências realizando a defesa oral dê discussão e justificativas
de provas;

. lnterpor recursos, I contestar ações distribuídas coÍltrâ a Câmara, executar
queixas e acompanhar o desenrolar dos processos;

. Prestar assistência jurídica a Vereadores e à administração do iegislativo;o Elaborar e estudar pareceres, analisando aspectos jurídicos e administrativos,
visando a subsidiar decipôes; r ,

o Elaborar contratos de divêrsas naturezas, analisando assuntos e estudando
aspectos legais; ' I

DESCRçÃO DETALHADA

Ruo FodÍe Anlônio CoÍÍêo. no tó3 - Centrd - ôongronhos - MG - CEP 3ô.415 000 ' leleÍox: (0311731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas t
11*' iCidode dos ProÍêlos

Redigir oficios, portarias, expedientes e outros, tendo em vista objetivos
êxplicitados pelos setores do Legislativo e a regularidade das ações
administrativas;
Participar de equipes do trebalho, comissões e outras formas de atividadê
m ultid isciplina r;
Conferir processos, documentos e outros para posterior assinatura da Mesa
Diretora;
Proceder à leitura dos Diários OÍiciais, legislação em geral e específica da
Câmara, resoluçôes, regulamentos, livros sobre doutrina jurídica e
jurisprudência, procedendo ao estudo e interpretação dos textos;
Elaborar relatório de acompanhamento de Ações Judiciais para subsidiar a

Mesa Diretora;
Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

3o Grau completo, com Íormação no curso de Bacharel er:i Direito

1,
I

ea

DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

ASSISTENTE LEGISLATIVO
Provimento Efetivo

DESCRTÇÃO PETALHADA

o lnstruir es Proceàsos de Frojetos de Leis, Resoluções e Decrçtos;
. Controlar o Processo Legislativo, registrando as etapas e os prazos;
. Fazer registrar em livro próprio as resoluçóes, decrêtos e as leis;
o F azer organizar e manter o arquivo do serviço legislativo;
. Organizar e fazer publicar a pauta de reuniões;,
. Organizar para discussôes os requerimeÍltos, moçõssi indicações, prirjetos de

leis, decretos e resoluções;
. Mantêr atualizados os índices das leis, decretos e resoluções, por número e

por assunto;
. Distribuir tarefas entre o,pessoal do serviço Legislativo, conforr,ie dêtermina a

gerência do legislativo;
. Assistir àg Comissões Permanêntes e Especiais; , j. Assistir à Procuradoria Geral e às Assistências Jurídicas quanto a assuntos dê

interesse qa árpa Legislativa; I '

. Assistir à Mesa Dirêtoíá durante as reuniões;

. Fazer publicar leis; decretos, resoluçôes, pautas e outras publicasões do
Processo Legislativo; l

. Plànejar e orüenarras festividades ê sessõês solenes do Legislativo;. Oríras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSrcOS

. 2o grau cottrDlêto

RUo Podíe ânlôÀlo coÍíeo, no Ióq - centÍó - Çongprityqs - MG - cEp 3ó.41s-0oo - IeteÍox: {03ll73l.lo4o
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Câmara Municipal de Congonha

DESCRTÇAO DE CARGO

rírulo
RECRUTAMENTO

Cldode dos PÍofelos

OFICIAL DO LEGISLATIVO
Provimento Efêtivo

oescRrÇÃo DETALHADA

Assistência à ação de Vereador;
Redação e datilografia/digitação de ofícios, correspondências, requerimentos,
indicaçõês, moções;
Organização da pasta de trabalho do Vereador;
Atendimento às partes junto aos Vereadores;
Assistênciâ aos trabalhos nas reuniões;
Manter agenda dos Vereadores, registrando reuniões, eventos e
compromissos, além de nomes e endereços;
Atender a público externo da Câmara, procurando se inteirar dos assuntos
para solucionar quêstôes de caráter administrativo e prestar informações
solicitadas;
Executar serviços burocráticos de caráter rotineiro, emitir, datilografar/digitar,
controlar, conferir, classificar e arquivar correspondências e documentos;
Datilografar/digitar comunicaçôes internas, correspondências, reiatórios,
quadros demonstrativos, formulários e outros documentos, encaminhando-os
aos setores pertinêntes;
Registiar, separar e encaminhar documento! recebidos ê expedidos;
Preencher e providenciarrrequisições de materiais, cópias e outros;
Executar levantamêntos, anotaçóes e cálculos aritméticos simples;
Arquivar correspondências, documentos, circulares, poÉarias, normas e
processos;
Executar serviços auxiliares de administração de pessoal, tais como
atualização de fichários, arquivos cadastràis, docurnentos ê cartões, controle
de freqüências, direitos e v?ntagens, preenchimento de guias e cálculos
diversos, sob orientação;
Realizar serviços de protocolo;
Auxiliar outtos funcionárips e chefias na execução de trabelhos quê requeiram
procedimentos simples, quando solicitado;
Receber e transmitir informações, pessoalmente ou por telêfone;
Manter controle de visitas e ocorrências em serviços àe recepção;
Proceder a ligações telefônicos internas, 'locais e interurbanas, operando
aparelhos isolados, meça de PABX e equipamentos similares, registrando
requisiçôes;
Receber, anotar e transmitir recados;
Prêstar informaçõés telefônicas internas e externas, mantendo controle dos
troncos e ramais telefônicos;
Verificar ou constatar defeitos na mesa telefônica, solicitando rÊpafos quando
necesgaflos.

REQUISITOS BÁ§EOS

ii1
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldodê dos PÍoÍetos

It
dr'ã

oescntçÃo DETALHADA

. Dirigir veículos, carregar e transportar mercadorias e zelar pela manutenção de
veículo;

o Dirigir veículos de carga e passêio, seguindo programação e itinerário
definidos pela cheÍia;

. Carregar e descarregar mercadorias a serem transportadas;
o Transportar mercadorias e pessoas da Câmara por ordem dê sua cheÍia,

zelando pela segurança dos ocupantes e da carga, responsabilizando-se pelos
incidentes ocorridos por descuido, omissão ou imperícia;

. Zelar pela conservação e a documentação do veículo e dos materiais
transportados, observando o funcionamento dos equipamentos e utilizando
acessórios de segurança;

. Manter atualizada sua documentação e licença para dirigir;

. Proceder à êntrega e recebimento de materiais e documentos;

. Limpar o veículo, bem como verificar níveis de óleo, lubriÍicantes, de á{ua e de
pressão dos pneus;

. Providçnciar o abastecimento de combustivel do(s) veículo(s) sob sua
responsabilidade;

. Preencher formulários deícontrole utilizados pela Câmara;

. Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS BASICOS

. 2o grau completo

DESCRTÇÃO DE CARGO

TITULO
RECRUTAMENTO

Habilitaçãb legal
10 grau completo

DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULo
RECRUTAMENTO

DESCRIÇÃO DETALI-iADA

MOTORISTA
Plovimento Efetivo

li\ r ll , ', I

Ylôn
Provimento Efetivo

l

Cargo de natureza simples, que cgnsiste em observar atentamente o
movimento de pêssoas ê materiais em prédios da Câmara Municipal, zelando,
também, pela perfeita conservaçãp de suas instalações;
Evitar a saípa de qualquer materiâl ou,equipamento do local de trabalho sem
ordem escrita dos superiores;
Zelar pela ordem e boa conserüação do local dg trabalho, evitando todo e
qualquer tipo de dangg mqteriais que possam ser ocasionados por te4ceiro§;l,

,Ruo 
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Câmara Municipal de Congonhas t
rl,Cldode dos PÍoíelos

Comunicar à CheÍia imediata ou ao responsável qualquer anormalidade
ocorrida no local de trabalho;
Receber, do responsável pelo turno anterior, a vigilância do local do trabalho,
observando as condições do mesmo, a fim de comunicar à chefia imediata ou
ao responsável pelo estabelecimento as irregularidades porvêntura existentes;
Executar, conforme orientação da Chefia imediata ou do responsável pelo
estabelecimento do qual faz parte, serviços gerais de pequena complexidade;
Efetuar rondas, a fim de constar a existência de possíveis irregularidades;
Orientar o fluxo de pessoas no local de trabalho, fornecendo informações e
orientando-as quanto ao contato com pessoas do estabelecimento;
Verificar, ao final do expediente, as condições do local de trabalho, a fim de
passar o serviço em perfeita ordem;
Acender e apagar as luzes em locais pré-fixados, quando houver dêtêrminação
para tal;
Comunicar imediatamente à Chefia e/ou responsável a ocorrência de incêndio,
distúrbios ou fuÉos no local de trabalho;
Executar tarefas corrêlatas.

REQUISITOS BÁSlcOS

1o grau completo

DESCRTÇÃO DE CARGO

Da

a,

TíTULO
RECRUITAMENTO

SERVENTE COPEIRO
Provimento Efetivo

I

l,
ícaras e cinzeiros em seu setor de trabalho;

_1
DESCRIçAO DETALHADA

. Cargo de natureza simples, que consiste em realizar serviços manuais de
limpeza, acoirdicionaÍnento ê distribuição de materiál;

. Zelar pela conservàção dos prédios públiCos e dutroS Seiuíçd{ aüxiliarés;

. Limpar e conservart varrendo! lavando, enFerando, lustrando, tirando pó e
recolhendd lixo das dependênôias e pátios dos di[ersos setores da Câmara
Municipal para mantê-los em condições de uso;

. Limpar as dêpendências sanitárias, repondo o material necessário;
e Limparvidros, poÉas, paredes, perslanâs, cortinas e tapetes;
. Preparar e servir café e lanche no setor dê trabalho;
. Auxiliar no recolhimênto e entrega de pTocessos, docurnentos e outros

materiais necessários;
. Desempenhar serviços de poÉaria no próprio setor de trabalho;
o Auxiliar em pequenod consertos e mudanças de móveis;
. Carregar e descarrggar veículos;
. Manter organizado i conservado o material de trabalho;. Gonservar jardins, áreas verdes e'vasos de plantas ornamentais;. controlar a entrada de pessoas e veiculos nas dependências de seu setor de

atuação;
Recolher e lavar x

,Ruo PodÍe Anlônio Coíêo, nô ló3 - Centrd - qongonho6 - MG - CEp3ó.41S-OOO , IeteÍoxr (O3ll73t.lg4o
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Cidode dos PÍoÍelos ,
I

Zelar pela conservação dos prédios da Câmara Municipal, evitando danos
materiais quê possam ser ocasionados por terceiros;
Executar tarefas de interesses da Câmara Municipal, tais como pequenas
compras e serviços bancários;
Executar serviços de manutenção dos prédios e instalações da Câmara
Municipal, de modo geral;
Rêalizar outras tarefas correlatas.

Câmara Municipal de Congonhas f
d"+\
prúrt q

h

!

tô

REQUISITOS AÁSICOS

. 10 grau completo

DESCRTÇAO DE CARGO
TíTULO ATUAL

Amplo
DESCRIÇÃO DETALHADA

ASSESSOR PARLAMENTARRECRUTAMENTO

. Recepção e cerimonial;

. Expediente e apoio administrativo;

. Representação social;

. Outros encargos que lhe forem airibuidos.

REQUISITOS BÁSrcOS

Sem eligência de escolaridade.

I

Art. 2o - O artigo 20 da Reqolução 35í, de 6 de março de 1.996, modificado pela
Resolução no 359, de 4 de junhd dê 1.997 e pela Lei no 2.2O7, de 12 de
fevereiro de 1.999, passa a vigorar com a seguinte redação;

'Ad. 20 - Cada vereador poderá indicar um a5ses3or pálla thellar, cujo símhoto
de vencimento sert o equivalente ço SVAP-0í.'i

AÉ. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogaín-se as disposiçõ€s em contràrio.
tl

lt
Cámara Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês de dezembro
novêcêntos ê noventa e nove.

VEréAdOrA ELAINE SOUZA COSTA PENA
Presidenta

de mil

Rrro FodÍe AdôÀb CoÍrêo, no lóq - CêntÍO , Çongonhos - t\rc - CEp gó.41S-O@ - Têteíox: lo3t|73t.tB4O
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Cârttara Hr"rnicipal de Congonltas
Ci(Jodê dos Prolelos

I]\tEnD,\ l\t('l)ll'l(:,\ I l\'^ N" 0t
,\O PIIO.I];I U DE LEI N" 55/99

l'ica rrxrdillclrrlo o \rrexo lll Discr irrr ittaçõcs <ltt:rlltatlas dos cargos,
na dcscrição do cargo de assistenle k'gislativo que passará a lcr a segtrinte redação:

.t)[s( tu(',\o t)Ii ( 
^RC{,

I I I l[,(r
Rt,:('Rtt t,ruliN I o

,\ssls I t.N I E LEGTSL It lt O
Prorinr,'nto EÍctiro

DE§CRlÇÃO DE'r^Lrt^D^

lnstruir os Processos de Projetos de Leis' Resoluções e llecretos;
Controlar o Processo Legislativo, registrondo as etapâ3 e os prâzosi
Fazrr registrar em livro próprio es resoluções, decrelos e as leis;
Fazer organizar c ntanler o rrquivo do serviço lcgislelivo;
Organizar e fazer publicr e pruta de reuniôes;
Organizar prra dircussões ol requerimenlos, moçõe!, indicoções' projetos dr leis'
decretos e resoluções;
llllnler atualizados os índices das leis, decrelos e resoluçôes, pol núntero ê por
assuÍlo3
Distribrrir lnrefns entre o pesroal do $err iço Lcgislaliro, con[ortrre deterrrrina a

gcr'ôncia rlo legislativo;
Âssiolir irs ('onrissíi^< Permanentes e f,sptciaisl
Â. ' islir à Procurlrl ,r io Gcrnl e i: Âssistôncios Juríditaq rluntrto a assuntot de
irrtl'1is5ç rl1 (11.1 I ;'.1âliYni

Âqsislir i llesn l)ir , (rrrs duÍnlte nr r erniiieri
lfazer publicar lcis, rlerr elos. resolüfôes. paulns e outrrs publicaçõcs do l't ,rccsso

l,rrlislativo;
I r'rnejrr c orrlenrr :rs Íeslir idades e sessúes solencs do [,egislativo;
Outrr! llrreírs coÍr 'rlr1 . 

I

I

REQUTSTIOS B,[Sr(',OS

o 2' grat contplcto",

I rn rl i '.

Sala das Sessões, aos sae dias do mQs de dezembrq de mil novecentos e noventa
e nove

I
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Câmara Municipal de Congonhas I
Cldode dos PÍoÍelos

EMENDA MODIFICATIVA no 002
PROJETO DE LEI no 055/99

O Quadro de Pessoal '8"- CARGOS EM COMISSÃO -, passará a ter a seguinte
composlção:

eueono oe pessoeL "g" - cnRcos eu co|ttssÃo

DENoMtNAçÃo
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

N9 DE
VAGAS

SíMBoLoS DE
VENCIMENTOS

ceÍentê do Leqislativo NS 0í svc-01

EncaÍÍegado dê Pessoal SG 0í svc-03

Câmara Munlclpal de Congonhas, aos
novecêntog o noventa ê nove.

Vereadores D

e dlas
u^ ú-a-

sd mtllae mil

po..^-.l,-s-?
o

í.

rj('19',
/tL

J USTIFICATIVA

A proposta é decorren te de um aJuste necessári o, Íace as rçEes
identiÍicadas entre os valores dos vencimentos dos servidoÍes efetivos e
comissionados, mormente depois das progressões e promoções.
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DB CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETÀS

PORTARIA
N9 006/2000

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL
PARA EMITIR PARECER SOBRE VETO.

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuiçõês quê lhe são conferidas pelo Artigo 42,
inciso XIX e 209 do Regimento lntemo, baixa a seguinte
PORTARIA:

Artigo 10 - Fica constituida Comissão Especial composta pelos Vereadores
Luiz Gualberto Lobo, Demóstenes de Souza Costa, Marco Antônio Cordeiro,
Zélio Andrade Duarte e Rodolfo Gonzaga da Silva, para, sob a presidência
do primeiro, emitir parecer sobre o veto à Proposação de Lei no 035/99 -
ALTERA RESOLUÇÕES No 351, DE 06 DE MARÇO DE Í.996, No 359, DE 04
DE JUNHO DE 1.997, LEI NO 2.207, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1,999 E LEI NO

2,226, DÉ 27 DE AGOSTO DE 1,999.

Artigo 2o- A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para conclusão
de seus trabalhos.

AÉigo 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gâmara Municipal de Congonhas,
aos dois dias do mês de fevereiro do ano dois mil.

Vereador JOÃO VICE TEIRO DE OLIVEIRA
Preside iretora

Câmara Municipal de Congonhas

I

Rua Padrc Antônio Coríêâ. 163 -Tel: (031) 731-1840 - Fâx: (031) 7l l'1133 - CEP:36404-000 - Congonhas - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROI'ETAS

cr.r-ilq

tlt
,. r^

AryYldr

RELATÓR|O DA COMTSSÃO espeCnl
PORTARIA CMG/OO6/2OOO
VETO À PROPOS§ÃO No 035199
ALTERA RESOLUçÕES No 35í, DE 06 DE MARçO DE í.996, No 3589, DE 04 DE
JUNHO DE í.997, LEI NO 2.207, DE í2 DE FEVEREIRO DE í.999 E LE! NO 2.226,
DE 27 DE AGOSTO DE í.999.

PRESIDENÍE
RELATOR

RELATÓRIO

O VETO à Proposição de Lei no 035/99, apresentado pelo Chefe do Executivo,
está fundado êm rêgra escrita na Constituição Federal e na Lei Orgânica do
Município. Entrêtanto, a generalização exposta no texto do VETO é imprópria
e distancia-se da base legal usada para fundamentá-lq vez que a êstrutura do
quadro de pessoal do Legislativo difere, em muito, da estrutura do quadro de
pessoal do Executivo.

Assim, toma€e imponderável afirmar que haja diferenças, na forma apontrda
no VETO, face a inexistência de parâmetros, por exemplo, para os cargos de
AS§ESSOR PARLAMENTAR, GERENTE DO LEGISLATIVO e OFICIAL DO
LEGISI-ATIVO, dêntre outros, com atividades específicas e peculiares do
Poder Legislativo.

Quanto aos oargos quê possam guardar alguma semelhança entrê o conjunto
dê atiyidades que lhe são atribuídas, até mesmo nêsses casos, há variaçÕes,
resultando na convicção de que a regra suscitada para sustentar o VETO, não
se aplica.

Por outro ltdo, vale destacar a situação inverea da declarada nas razões do
VETO, ao comparaÍTnos os valores dos vencimentos dos o ocupantês do
cargo de ENCARREGADO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO e do EXECUTIVO,
m3ando a favor do segundo uma franca vantagem pecuniária,

Rua PadÍc Anra)nio CoÍrêa. l6:l - Tet: (0:ll) 731-18,10 - Fax: (031) 731- 1333 - CEP: 36404-000 - Congonhâs - MG

VEREADOR LUlz GUALBERTO LÔBO
VEREADOR MARCO ANTONIO CORDEIRO

Ademais, como já dito rêtro, não foi demonstrado no texto do VETO nenhuma
situação especíÍica que permita à identiÍicação de infração a regra
constitucional, Houve, apênas, a invocação de um determinado preceito
constitucaonal para justificar(?) as razôes do VETO.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADIT DOS PROFETAS

t t
1la

É salutar evidencia| tarnbém, que a Proposição dê Lei no 035/99. dvo do ataque
do VETO, não troutê nêr*rína variação no valor dos vencimentds dos carg6
do quadro de pessoal do Legislativo, razáo pela qual as distorções noticüaíÍás,
caso seiam comprovadas, devem ser combatidas através de ação prrffia
junto ao Poder Judiciário. ' ' ' r'

O VETO,,..por si só, não tem o condâo dê alterar as norrnas Íixadas na. Lei n
2.226, liúitaodo-sê, caso seja mantido, a impedir a conversão da PropoC(âo
de Lei no 035í99 em Lei.

i-1

,§ou,,por todo o exposto, pela REJEIÇtrO DO VETO,

Gsteéomcu RELATÓRIO.

Congonhas, tG, 4d
! )r.

de 2.0ü).

Vereador MARCO ANTONIO CORDE!RO
ReÍator

t,LÁ
/t/,rt

q.â

4
Qal o

Ce.,,cL-OrS .e€, , ,ub

cA*Cttt.àL dt
eo*rdl/rtlj4 k f1^) ,(
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REOUERIMENTO N" 01412000

EXMO.SR.
JOÃO VICENTE MONTEIRO OLIVEIRÀ
QDIPRX,SIDENTE DA CÂMÀRA MUNICIPAL DE CONGONIIAS -MG

Sr. Presidente

Os Vereadores que este subscrevenq na forma regimental e

ouüdo.c Plenário, vêm requerer a V.Exa. a inclusão em pauta e votação rinica e

se:rç4rL nesta Sessão Ordinári4 do Veto à Proposição de Lei 035/99 - Altera

I§eluCões 354, de 06 de mrrço de 1996, No. 359, de 04 junho de 1997, Lei
ff07, de 12 de fevereiro de 1999 eLei2.226,de27 de agosto de 1999..
,1,

Câmara Municipal, aos oito dias do mês de fevereiro & dois

Fâ

oc a
o

CMC/mgrm
"e'

"':."
9s

I

L
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CII)AI)E DOS PROFI'TÀS

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que não foi enüada à

Secretaria desta Casa, dentro do prazo estabelecido pela Lei Orgânica
Mrmicipal, a lei que sanciona a Proposição de Lei n" 35199 - Altera Resoluçôes
351, de 06103196, n" 359, de 04106197, Lei n'2.207, de 12102199 e Lei no

2.226, de 27 de agosto de 1.999.

?

dois mil
Cànara Mruricipal de Congoúas, aos onze dias do mês de fevereiro de

'J**"L Lol,c,-,ç-
HELOISA MARGARIDA DE FREITAS SOUZA

OÍicial Legislativo

CMC/hrnfs

Ruâ PâdÍc Anrônio corÍêa, 163 - Tel: (031) 731-1840 - Fax: (0it) 731-1333 - cEp:36404-000 - congonhas - MG
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CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEt No 2.245

ALTERA RESOLUÇÕES NO 351, DE 06 DE MARÇO DE í,996, N'359, DE
04 DE JUNHO DE ,I.997, LEI N" 2.207, OE 12 OE FEVEREIRO DE í.999 E
LEI N" 2.226, OE 27 DE AGOSTO DE 1.999.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta:

Art. 'to - Os anexos I, ll e lll da Resolução no 35í, de 06 de março de í.996,
alterados pela Resolução no 359, de 04 de junho de 1.997, Lei no 2.207, de 12
de fevereiro de í.999 e Lei no 2.226, de 27 de agosto de í.999, passam a
vigorar com a seguintê redação:

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL "A" - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARREIRAS E CLASSES

cÁRGOS/CLÁSSES
ESCOI'Á
R'DADE

IC DE
YÂGAS

c. HoRÁRta
,loRAs/sE,

siHB. DE
WNC'M

PADRõES DE wNcN ENTos
NÍWLI NÍwL NÍwLt,,

Pr@urador do Legig
lativo ^rs

01 20 SV.íí - SV-,15 SV.,t6 - SV-,tg sv.50 - sv52

Técnico êm tntormáíica 01 30 sv.12 - sv-15 SV.,r6 - SY.,rg

AssislênÍe Lêgisrarivo SG 01 SV.3ií - SV-r, sv-12 - sv.45 SY.ir6 - SV.rg

Assistarrte Têsourcíro 01 30 sv.31 - sv.1l sv.12 - sv.45 sv.{6 - sv.rg

Ofrcial Legklativo SG 03 30 sv.34 sl/.34 - sv.ll 5V.12 - SV.t s sv.ra - sv.rg

lllotorlsta PG o2 30 sv.25 sv.25 - sv-32 sv.3:, . st439 SV.ttO - SV-t 6

Vigia PC 03 40 sl4 15 sv-r5 - sv.22 sy.23 - sv-26 sv-27 - sv.29

S€w€rrte Copoiro PG 03 30 sv. r0 - sv. 18 sv.19 - sv.22 sv.23 - sy.25

QUADRO DE PESSOAL "B" - CARGOS EM COMISSÃO

jt
gJ ?

SV.it,

SG sv.3a

30 sv.34
l*

SG I *.,,
Tr*'

sv,31 
]

Rua Padrc Anr(')nio CorÍêa. I63 - Tel: (031)731-18a0- Fax: (031)7.ll-1331 -CEPr 36404-000 Congonhas MC



CÂMARA MUMCIPAL DE CoNGONHAS - MG
CTDADE DOS PROFETAS

QUADRO OE PESSOAL'C" - CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR

DENOMINAçAO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA
RIDADE

N9 DE
VAGAS

SIMBOLOS DE
VENGIMENTOS

Gêrênte do Lêgislativo NS o1 svc{tí

Encarregado de Pessoal SG 0í svc{3

DENOMINAÇÃO
CARGOS/CLASSES

ESCOLA.
RIDADE

NO DE VAGAS SÍMBOLO DE
VENCIMENTO

C. HORARIA
HORASISEMAN.

Assessor Parlamentar SE 17 SVAP-01 20

Níveis de Escolaridade:
NS Nível Superior
SG Segundo Grau
PG Primeiro Grau
SE Sem Exigência de Escolaridade

ANEXO II

TABELA íI . ESTATUTARIO EFETIVO

siuBoLos DE
VENCI ENTOS

SALÁRIO
R$

sv.01 160,65

sv.02 168,67

sy.03 177,10

sy.04 185,93

sy.05 195,26

sy.0ô 205,U

sv-07 206,62

sy.08 208,26

sy.09 209,55

220,U

svj1 231,M

sv.12 242,58

sv.13 254,71

sifli/BoLos DE
VENCIMENÍOS

SALÁRIO
R$

sv.r9 341,36

sv.20 358,41

sv.21 376,33

sv.22 395,í6

sv.23 414,92

sv.24

sv.25 457,/U

sv.26 480,32

5M,33

sv.28 529,54

sv.29 556,02

sv.30 583,80

sv.31 613,02

Rua Padre Antônio CoíÍêa, 163 - Tel: (031) 731- 1840 - Fax: (031) 731-1333 - CEp: j6404-000, Congonhas - MC

siÍúBoLos DE
VENCIMENTOS

sALÁRIo
R$

821,50

sv.38 862,57

sy.39 905,70

sv.40 950,96

sv.41 998,54

sv.42 l.o.rg,lu

sy.43 1.1(N,83

sv./u 1.155,90

sv.15 1.213,69

sv.46 1.274,39

sv.47 1.338,13

sv.1t8 1.405,02

sv.49 1.476,29

ê-

sv.10

435,65

sv.27

sv.37
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sv.50 1.549,U

sv.51 1.626,/tÍ)

sv.52 1.707,82

-a

sv.14 267,46

280,81

sv.í6 294,86

sv.17 309,62

sv.í8 325,10

TABELA T2I - CARGOS EM COMISSAO

TABELA T3I - CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR

SÍMBOLO DE VENCIMENTO SALARIO R$

SVAP,Ol 1.549,04

ANEXO ill

DtscRrMtNAçÕES DETALHADAS DOS CARGOS

DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

Gerente do Legislativo
Amplo

ATRIBUçÕES

Dirigir o serviço lêgislativo da Câmara Municipal;
Gerenciar a nível de Dircçáo os Serviços de Assistência Legislativa;

Rull r,adÍc 
^nrajnio 

Corrôa. t6l Tdlr (0ll)7ll 1840-Fai: (0ll)7ll'1333-CEP: 36.104 000 - Congonhas MC

sv.32

sv.33 675,85

sv.34 709,63

sv.35 745,11

sv.36 782,36

SíMBOLOS DE VENCIMENTOS SAúRIO R$

svc.0í 1.655,85

svc.02 1.242,17

svc.03 615,96

SVC.04 371,59

svc.05 349,04

SVC.06

svj5

643,ô5

246,39



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROIIIiI'ÁS

s1+F 9Ç

N

Assistir aos trabalhos das Comissões Permanentes e Especiais;
Controlar as publicações de intêresse da Câmara na imprensa e da Câmara
Municipal;
Expedir portarias e ordens de serviços na área de sua competência, visando
ordens da Prêsidência;
Controlar os serviços de Gabinête dos Vereadores no procêsso legislativo;
Propor rotinas de trabalho;

Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
Controlar prazo e o registro das atas no processo legislativo;
Mantêr contato com órgãos de assessoramento ao Exêcúivo Municipal e de
outras esferas de poder, com Vereador;
Expcdir certidões a serem visadas pela Presidência;
Organizar, estrúurar e conduzir atividades administrativas da Câmara
Municipal, promovendo o aperfeiçoamento de sistêma, métodos e processos
de trabalho;
Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a procêssos e
procedimentos utilizados;
Estudar e analisar os dados lêvantados;
Racionalizar processos e procêdimentos tendo em vista a melhoria de
rcsultados e/ou diminuição dê custos;
Elaborar normas de procedimentos;
Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação
de informações;
Elaborar "lay-outs";
Éstudar, analisar, propor, rêdêfinir e implantar formulários e outros
instrumentos administrativos;
Participar de processos de informatização, colaborando na identificação de
dêmandas junto a usuários, e da implantação dê novas rotinas;
Proceder a controles financeiros, cálculos e apropriaçôes de custo,
rêgistrando e procêssando informações;
RegistraÍ em mapas posições financeiras;
Manter controles sobre gastos e suas respectivas alteraçôes;
Executar tarefas conelatas;
Manter o controle da Administração de Pessoal.

REQUISITOS BÁSrcOS

7r

a

a

a

FoÍmação em curso de nívêl superior

DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

ENCARREGAOO DE PESSOAL
Amplo

DESCRIÇAO DETALHADA

. Controlar pastas individuais dos servidores e vereadorcs da Casa;

. Fazer rêgistros e anotaçõês nas Íichas individuais os vereadoÍes e servidoÍes
da Casa;

Rua Padre Ântrlnio Corraâ. l(r.l . Tcl: (0:ll)7ll I8.10 FÍx: (0.11)7.11 ll.ll CEP: 1610.1-000 - Congonhas - MC



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Elaborar ê gêrar folha de pagamento;
Manter arquivo atualizado da legislação quê rêge os trabalhos executados;
Fazer controle do ponto dos sêrvidorês;
Elaborar relatórios e certidões rêlativos a área de pessoal;
Propor mudanças na legislação e em procedimêntos da área de pessoal;
Outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

29 grau complêto.

DESCRIÇAO DE CARGO

DESCRIÇAO DETALHADA

Acompanhamento da Gêração ê Manutênção de Sistemas;
Conhecimento de Projeto de Banco de Dados;
Análise Estruturada de Sistemas;
lmplantação e Utilização de Software;
Conhecimênto em Sistema Operacional (DOS);
Utilização dos aplicativos WTNDOWS como WORD FOR WNDOWS,
MAKE, PLANILHAS;
Apoio aos setores da Câmara com elaboração de sistemas;
Propor alterações no sistema legislativo, administrativo ou contábil;
Auxiliar a Mêsa no que diz respeito a informatização.
Fazer relaÇão dê matêrial de consumo do CPD.
Proceder digitação dos trabalhos da Câmara.
Outras tarefas correlatas.

2o grau completo, com formação de Técnico em lnformática

TíTULO
RECRUTAMENTO

TÉCNEO EM INFORMÁICA
Provimento Efetivo

ASSISTENTE DE TESOUREIRO
Provimento Efetivo

PAGE

REQUISITOS BASICOS

DESCRIÇAO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

DESCRIÇAO DETALHADA

Selecionar, classificar e conciliar documêntos financêiros;
Procedêr à classificação dos pagamentos pela ordem e efetuá-los;
Receber, conferir, separar e expedir cheques, êmpenhos e outros documentos;
Exêcutar conciliação dê contas, verificando raáo contábil e confrontando
valores efetivamênte pagos ou a pagar;

7

tá

1
Ç

Rua Padrc Anlônio Corrêa, 163 - Tel: (031) 731-1840 Fax: (0ll) 731-1333'CEP: 16404-000 Congonhas - MG
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CAMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE I)OS PROFI'TAS

PROCURADOR DO LEGISLATIVO
Provimento Efetivo

tr

ç 6

Preparar documentos, preenchendo formulários apropriados ê emitindo
remêssa de serviço para processamento de dados e posterior confêrência pela
contabilidade;
Organizar e manter arquivos, classificando e dispondo a documentação em
ordem, preparando documentos para a sua contabilização;
Catalogar documentação remetida ao arquivo inativo;
Controlar contas bancárias;
Pr€parar, nos prazos, a programação de Despesas da Câmara;
Controlar pagamentos, compromissos financeiros e créditos financeiros
descentralizados previstos e autorizados;
Realizar, orientar ou supervisionar o controle de movimêntação financeira do
caixa e bancos, mediante boletins e demonstrativos de composição de saldos.

REQUISITOS BÁSICOS

? grau completo, com formação de Técnico em Contabilidade

DESCRTÇAO DO CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

DESCRIÇÃO DETALHADA

. Elesenvolver e acompanhar atividades juídicas de interesse da instituição no
âmbito administrativo, civil, trabalhista e comercial, êlaborar contratos e
aditamentos, apÍesentar rrecursos em qualquêr das instáncias, emitir pareceres
para subsidiar decisõês exêcutivas;

. Acompanhar e defêndêr os interesses do legislativo no que diz respeito a
processos, representando-o junto a órgãos do Poder Executivo e Judiciário,
entidades autárquicas e outros;

. Ajuizar ações, estudando processos e solicitando despachos do juiz
rcsponsávêl mediante justificativas da ação;

. Acompanhar a efetivação de citações com a finalidade de confirmar o
desenvolvimento da ação, conforme interesse da Câmara Municipal;

. Participar de audiências realizando a defesa oral de discussão e justificativas
de provas;

. lnterpor recursos, contestar ações distribuídas contra a Câmara, executar
queixas e acompanhar o desenrolar dos processos;

. Prestar assistência jurídica a Verêadores e à administração do lêgislativo;

. Elaborar e estudar pareceres, analisando aspectos juídicos e administrativos,
visando a subsidiar decisõês;

. Elaborar contratos de divêrsas naturêzas, analisando assunlos e estudando
aspectos legais;

. Redigir oficios, portarias, expêdiêntês e outros, tendo em vista objetivos
explicitados pelos setores do Legislativo e a regularidade das ações
administrativas;

. Participar de equipes de trabalho, comissôes e outras formas de atividade
multidisciplinar;

. Conferir processos, documentos ê outros paÍa posterior assinatura da Mesa

- - Diretora:
KLr''| P"lr( f,r 'Dr'icL r,.it 6r rrrr (0lr)7ll r8l0 F,\: (0.ir) 7lr-r-rrr, cEp: r6.10.1,000 c.nsonh.s - MC
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CAMARA MUMCIPAL DE CONGONHAS. MG

Proceder à leitura dos Diários Oficiais, legislação em geral e específica da
Câmara, resoluçôes, regulamentos, livros sobre doutrina jurídica ê
jurisprudência, pÍocedendo ao estudo ê interpretação dos textos;
Elaborar rclatório dê acompanhamento de Ações Judiciais para subsidiar a
Mesa Diretora;
Execúar taÍefas correlatas.

REQUISITOS BÁSlcOS

30 Grau completo, com formação no curso de Bacharel em Direito

3 7ô

a

DESCRIÇAO DETALHADA

lnstruir os Processos de Projetos de Leis, Resoluções e Dêcretos;
Controlar o Processo Legislativo, registrando as etapas e os prazos;
Fazer rcgistrar em livro próprio as resoluções, decÍetos e as leis;
Fazêr organizar ê manter o arquivo do serviço lêgislativo;
Organizar e fazer publicar a pauta de reuniões;
Organizar para discussões os requêrimentos, moções, indicações, projetos de
leis, decretos e resoluções;
Manter atualizados os índices das leis, dêcretos e rêsoluçõês, por número e
por assunto;
Distribuir tarefas entre o pessoal do serviço Legislativo, conforme determina a
gerência do legislativo;
Assistir às Comissões Permanentes e Especiais;
Assistir à Procuradoria Geral e às Assistências Jurídicas quanto a assuntos de
interesse da área Legislativa;
Assistir à Mesa Diretora durante as rêuniões;
Fazer publicar lêis, decretos, resoluçôes, pautas e outras publicações do
Processo Legislativo;
Planejar e ordenar as festividades e sessões solenes do Legislativo;
Outras tarefas corrêlatas.

DESCRTÇÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

ASSISTENTE LEGISLATIVO
Provimento Efetivo

OFICIAL DO LEGISLATIVO
Provimento Efetivo

DESCRçÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

Rua Padrc Annlnio Corréâ. I63 Tetr (03t)731-t840- Fax: (0ll) 7-I-1j33 - CEp: 36404_000, Congonhâs - Mc
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REQUISITOS BÁSICOS

2o grau completo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . MG

CIT)AI)II IX)S I)ROI.'Ii]'AS

Àl

DESCRIÇAO DETALHADA

Assistência à ação de Vereador;
Redação e datilografia/digitação de oÍicios, correspondências, requerimentos,
indicaçõês, moções;
Organização da pasta de trabalho do Vêreador;
Atêndimento às partes junto aos Vereadores;
Assistência aos trabalhos nas reuniôes;
Manter agenda dos Vereadores, registrando reuniões, eventos e
compromissos, além de nomes e endereços;
Atender a público extemo da Câmara, procurando se inteirar dos assuntos
para solucionar questôes de caráter administrativo e prestar informações
solicitadas;
Executar serviços burocráticos de caráter rotineiro, emitir, datilografar/digitar,
controlar, conferir, classificar e arquivar correspondências e documentos;
Datilografar/digitar comunicaçôes intemas, correspondências, relatórios,
quadros demonstrativos, formulários e outros documentos, encaminhando-os
aos setores pertinentês;
Registrar, separar e encaminhar documentos Íecebidos e expedidos;
Prêênchêr ê providenciar requisiçôês de materiais, cópias e outros;
Executar levantamentos, anotações e cálculos aritméticos simples;
Arquivar correspondências, documentos, circulares, poÉarias, normas e
processos;
Executar serviços auxiliares dê administração de pessoal, tais como
atualização de Íichários, arquivos cadastrais, documentos e caÉôes, controle
de freqüêncías, direitos e vantagens, prêênchimênto de guias e cálculos
diversos, sob orientação;
Realizar serviços de protocolo;
Auxiliar outros funcionários e chefias na execução dê trabalhos que requeiram
procêdimentos simples, quando solicitado;
Receber e transmitir informações, pessoalmente ou por telefone;
Manter controle de visitas e oconências êm serviços de recêpção;
Proceder a ligações telêfônicos intemas, locais e interurbanas, operando
aparelhos isolados, mesa de PABX e equipamentos similares, rcgistrando
requisições;
Recebêr, anotar ê transmitir recados;
Prestar informaçôes telefônicas internas e êxtemas, mantendo controle dos
troncos e ramais telêfônicos;
Verificar ou constatar defeitos na mesa telefônica, solicitando reparos quando
necessários.

REQUISITOS BÁSrcOS

. 2o grau complêto

OESCRçÃO DE CARGO

TíTULO
RECRUTAMENTO

MOTORISTA
Provimento Efetivo

P

a

a

ü
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VIGIA
Provirnento Efetivo

À,t

6\
o

N

DESCRIÇÃO DETALHADA

Dirigir veículos, carrêgar e transportar mercadorias e zelar pela manutenção de
vêículo;
Dirigir veículos dê carga e passeio, seguindo programação e itinerárío
definidos pela chefia;
Carregar e descarregar mercadorias a serêm transpoÉadas;
Transportar mercadorias e pessoas da Câmara por ordem de sua chefia,
zelando pela segurança dos ocupantes e da carga, Íesponsabilizando-se pelos
incidentes ocoridos por descuido, omissão ou impeícia;
Zelar pela conservação e a documentação do veículo e dos materiais
transpoÍtados, observando o funcionamento dos equipamentos e utilizando
acessórios de segurança;
Mantêr atualizada sua documentação ê licença para dirigiÍ;
Procêder à êntrêga ê necebimênto de materiais e documentos;
Limpar o veículo, bem como verificar níveis de óleo, lubrificantes, de água e de
pressão dos pneus;
Providenciar o abastecimento de combustível do(s) veículo(s) sob sua
responsabilidadê;
PÍeencher formulários de controlê utilizados pela Câmara;
Exêcutar tarefas corrêlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

Habilitação legal
10 grau completo

DÊSCR|ÇÃO DE CARGO

TíTULo
RECRUTAMENTO

a

DESCRçÃO DETALHADA

Cargo de naturêza simples, que consiste em observar atentamente o
movimento de pessoas e materiais em prédios da Câmara Municipal, zelando,
também, pela perfeita conservação de suas instalações;
Evitar a saída dê qualquer matêrial ou equipamento do local de trabalho sem
ordem escrita dos superiores;
Zelar pela ordem e boa conservação do local de trabalho, evitando todo e
qualquer tipo dê danos matêriais que possam ser ocasionados por têrceiros;
Comunicar à Ghefia imêdiata ou ao responsável qualquer anormalidade
ocorrida no local de trabalho;
Receber, do responsável pelo tumo anterior, a vigilância do local do trabalho,
observando as condições do mesmo, a Íim de comunicar à chefia imêdiata ou
ao responsável pelo estabelecimênto as irÍegularidades porventura existêntes;
Execqtar, conforme orientação da Chefia imediata ou do responsávêl pelo
estabêlecimênto do qual faz parts, 6êrviço6 gLtlais dt pquena complêxidadê;
Efetuar rondas, a Íim de constar a existârcB de ppsgíveis irregularidades;

ü
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Orientar o fluxo de pessoas no local de trabalho, fomecendo informaçôes e
orientando-as quanto ao contato com pessoas do estabelecimento;
Verificar, ao final do expediente, as condiçôês do local de trabalho, a Íim de
passar o serviço em perfeita ordem;
Acênder e apagar as luzes em locais pé-fixados, quando houvê determinação
para tal;
Comunicar imediatamente à Chefia e/ou responsável a ocon€ncia de incêndio,
distúrbios ou fuÉos no local de trabalho;
Executar taÍêfas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS

1o grau completo

DESCRIÇAO DE CARGO

TíTULO
RECRUITAMENTO

SERVENTE COPEIRO
Provimento Efetivo

DESCRIÇÃO DETALHADA

Cargo de natuÍeza simples, que consiste em rcalizar serviços manuais de
limpeza, acondicionamento ê distribuição de material;
Zêlar pela conservação dos pÉdios públicos e outros serviços auxiliares;
Limpar e conservar, vanendo, lavando, encerando, lustrando, tirando pó e
recolhêndo lixo das dependências e pátios dos diversos setores da Câmara
Municipal para mantê{os em condições de uso;
Limpar as dependências sanitárias, Íepondo o material necessário;
Limpar vidros, portas, paredes, persianas, cortinas e tapetes;
Preparar e servir café e lanche no sêtor de trabalho;
Auxiliar no recolhimento e entrega de processos, documentos e oúros
materiais necessários;
Desempenhar serviços de poÉaria no próprio setor de trabalho;
Auxiliar em pêquenos consertos e mudanças de móveis;
Carregar e descarregar veículos;
Manter organizado e conservado o matêrial de trabalho;
Conservar jardins, áreas vêrdes e vasos de plantas omamentais;
Controlar a entrada de pessoas e veículos nas dêpêndências de seu setor de
atuação;
Recolher e lavar xícaras e cinzeiros em seu setor de trabalho;
Zelar pela conservação dos pédios da Câmara Municipal, evitando danos
materiais quê possam rer ocasionados por terceiros;
Executar tarefas de ihteÍÉsses da Câmara Municipal, tais como pêquenas
compras e sêrviços bancários;
Executar serviços de manútenção dos prédios e instalações da Câmara
Municipal, de modo gêral;
Realizar outras tarefas'corÍelatas.

a

REQUISITOS BÁSICOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
. CIDADI' DOS PROFETAS

ío grau completo

DESCRçÃO DE CARGO

TíTULO ATUAL
RECRT,TAMENTO

ASSESSOR PARLAMENTAR
Amplo

a

a

DESCRIÇÃO DETALHADA

Rêcêpção e cerimonial;
Expedbntê e apoio administrativo;
Rbpresentação social;
Outros encargos que lhe forem atribuídos.

EQUISITOS BÁSrcOS

Sem exigência de escolaridade.

Art. 20 - O artiÍto ? da Resolução 351, de 6 de março dê 1.996, modificado pela
Resoluçtu no 359, de 4 de junho de 1.997 e pela Lei no 2.207, de 12 de
fevereiro ê í.999, passa a vigorar com a seguinte redação;

Câmara Municipal de Congonhas, aos onze dias do mês de feverêiro do ano dois mil.

Vereador JOÃO UCE NTEIRO DE OLIVEIRA
Di

Câmara Muni ongon has

Ruâ PÂdre Antôni(, Corrêa, 163 - Teli (031) 7ll-1840 - Fax: (0l l) 731-1333 CEP: 36404-000 - CongonhÀs - MG

ffi-

'Att. ? - Cada vereador poderá indicar um assessor parlamentar, ctgo sínfiglo
de vencimento será o equivalente ao SVAP-O1."

Art. 30 - Esta lêi êntra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Presidente da Meba


